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PALADINO PARTICIPAÇÕES S.A.
Em Constituição

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
Data, Hora e Local: Aos dezessete dias do mês de outubro de 2025, às 9h, reuniram-se na sede
social da Companhia, situada na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo
Peçanha, nº 2900, sala 301 - A, Bairro Jardim Europa, CEP 91360-480, os acionistas representando
a totalidade do capital social. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124,
§4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada de tempos em tempos (“Lei das Sociedades por Ações”),
em decorrência da presença da Sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade.
Mesa: Ivo Marcon Brum, na qualidade de Presidente; e Fernanda Lardi, na qualidade de Secretária.
Ordem do Dia: (i) Constituição da sociedade anônima (subsidiária integral) sob a denominação de
Paladino Participações S.A.; (ii) Fixação do capital social e forma de integralização; (iii) Criação e
definição da composição do Conselho de Administração, com a eleição de seus membros; (iv) Fixar
a remuneração anual global da Administração; (v) Aprovar o Estatuto Social que irá reger a Compa-
nhia; (vi) Definir o jornal que será usado para as publicações da Companhia, se houver necessidade;
e (vii) Autorizar a administração da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários à
implementação das deliberações aqui tomadas. Deliberações: Após análise e discussão dos do-
cumentos pertinentes, deliberou-se por: (i) Declarar constituída a sociedade anônima (subsidiária
integral) sob a denominação de Paladino Participações S.A., com sede na Cidade de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2900, sala 301 - A, Bairro Jardim Europa,
CEP 91360-480, tendo como objeto social: i) compra e venda de imóveis; (ii) arrendamento de imó-
veis; (iii) aluguel de imóveis próprios; e (iv) gestão e administração de propriedade imobiliária; (ii)
Estabelecer o capital social no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil)
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal com a subscrição e integralização, em moeda
corrente nacional, de 10% (dez por cento) do valor do capital social - conforme comprovante de
depósito - e o restante a integralizar, em moeda corrente nacional, em até 90 (noventa) dias contados
do registro desta Ata na respectiva Junta Comercial. (iii) Criar o Conselho de Administração que será
composto por, no mínimo 3 (três) membros, bem como aprovar a eleição das seguintes pessoas para
compor o Conselho de Administração da Companhia, para mandato, tomando posse nesta data, até
a assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social a se en-
cerrar em 2027: Aurélio Pavinato, conforme qualificado, com endereço comercial na Avenida Doutor
Nilo Peçanha, n° 2900, 14º andar, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001; Ivo Marcon Brum,
conforme qualificado, com endereço comercial na Avenida Doutor Nilo Peçanha, n° 2900, 3º andar,
Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001; e Gustavo Macedo Lunardi, conforme qualificado, com
endereço comercial na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº 2900, 13º andar, bairro Chácara das Pedras,
em Porto Alegre, RS, CEP 91330-00. Os conselheiros ora eleitos: (a) declararam, sob as penas da
lei, que cumprem todos os requisitos previstos no Art. 147 da Lei das S.A. para a sua investidura
como membros do Conselho de Administração da Companhia; e (b) tomarão posse em seus cargos
mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, os quais serão lavrados no Livro de Atas
de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. (iv) Não have remuneração global anual
da Administração para o exercício de 2025, tendo em vista que os Conselheiros da Companhia re-
nunciaram à percepção de qualquer remuneração pelo exercício dos cargos; (v) Aprovar o Estatuto
Social da Companhia que foi lido e aprovado, contendo as cláusulas essenciais para o funcionamento
da Companhia, especialmente no tocante ao capital social, administração, assembleias, dentre outras
disposições, conforme documento consolidado que compõe o Anexo II desta Ata; (vi) Definir do
Jornal do Comércio de Porto Alegre para a realização das publicações da Companhia, nos termos
da Lei das S.A., se houver necessidade, visto que, neste momento, a Companhia enquadra-se na
exceção prevista no Art. 294, III da Lei 6.404/76.; e (vii) Autorizar a administração da Companhia a
praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas e obser-
var todas as formalidades e requisitos complementares para formalizar a constituição, incluindo, mas
sem limitação, os registros e arquivamentos perante os órgãos públicos competentes, bem como a
prática de todos e quaisquer atos e assinatura de todos e quaisquer documentos necessários para a
implementação das deliberações tomadas. Documentos Arquivados na Sede: Os documentos aci-
ma referidos, após devidamente apreciados e aprovados, foram rubricados pela mesa dos trabalhos
e encontram-se arquivados na sede da Companhia. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se
manifestou, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual,
após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os acionistas presentes e assinada. Acionista
Presente: SLC Agrícola S.A., Aurélio Pavinato e Ivo Marcon Brum. Certidão: Declaramos que a
presente é cópia fiel da original lavrada no Livro próprio, bem como são autênticas as assinaturas do
item anterior, pois foram apostas em nossa presença. Porto Alegre/RS, 17 de outubro de 2025. Mesa:
Ivo Marcon Brum Fernanda Lardi - Presidente Secretária. Acionista: SLC Agrícola S.A. - Aurélio
Pavinato Ivo Marcon Brum - Diretor Presidente Diretor Financ. e de Rel. com Investidores. Conse-
lheiros eleitos: Aurélio Pavinato, Ivo Marcon Brum, Gustavo Macedo Lunardi, Raquel Esteve Ruschel
Azevedo. Visto da Advogada - OAB/RS 58.365. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande
do Sul - Certifico o registro sob o nº 43300079635 em 25/11/2025. José Jacoby - Secretário Geral.
ANEXO À ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES DA PALADI-
NO PARTICIPAÇÕES S.A. - ESTATUTO SOCIAL DE PALADINO PARTICIPAÇÕES S.A. - CAPÍTU-
LO I - DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO: Artigo 1º. A Companhia, de razão social PA-
LADINO PARTICIPAÇÕES S.A., é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e
pela legislação em vigor (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem a sua sede e foro na Cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2900, sala 301 - A, Bairro
Jardim Europa, CEP 91360-480. Parágrafo Único: A Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o
endereço de filiais, agências, depósitos, centros de distribuição e escritórios, bem como indicar pre-
postos ou representantes no Brasil ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (i) compra
e venda de imóveis; (ii) arrendamento de imóveis; (iii) aluguel de imóveis próprios; e (iv) gestão e ad-
ministração de propriedade imobiliária. Parágrafo Único: A Companhia poderá explorar outros ramos
que tenham afinidade com o objeto expresso no artigo 3º, bem como participar de outras sociedades,
no país ou no exterior. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II -
CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º. O capital social no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), dividido em
10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a subscrição e integralização,
em moeda corrente nacional, de 10% (dez por cento) do valor do capital social - conforme comprovan-
te de depósito - e o restante a integralizar, em moeda corrente nacional, em até 90 (noventa) dias
contados do registro da Ata de Assembleia de Constituição da Companhia. §1º. A propriedade das
ações nominativas emitidas pela Companhia será comprovada pela inscrição do nome do acionista no
livro de “Registro de Ações Nominativas”, ficando desde já proibida a emissão de certificados de
ações. §2º. As ações são indivisíveis perante a Companhia. Cada ação ordinária nominativa dá o direi-
to a um voto nas deliberações da Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 6º. Os acionistas terão direi-
to de preferência na subscrição de ações ou quaisquer títulos conversíveis ou que possam ser troca-
dos por ações, nos termos da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e alterações posteriores, (“Lei
das Sociedades por Ações”), proporcionalmente às ações em circulação detidas por eles. CAPÍTULO
III - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 7º. A Assembleia Geral, convocada e instalada e presidida pela
Diretoria ou, na sua ausência, por acionista indicado por escrito. Parágrafo Único: A Assembleia Geral
será convocada pela Diretoria ou, na sua ausência ou impedimento, por outro, Diretor ou acionista in-
dicado por escrito pelo Presidente. Artigo 8º. É necessária a comprovação da identidade dos acionis-
tas que submeterem os documentos legais previstos em lei. Parágrafo Único: Os acionistas poderão
ser representados na Assembleia Geral por procuradores constituídos de acordo com a lei vigente.
Artigo 9º. Salvo se previsto de outra forma na lei, no parágrafo único do artigo 11 abaixo, as delibera-
ções da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos votos dos acionistas, não se com-
putando os votos em branco. §1º. Os acionistas não poderão votar em deliberações relacionadas a
relatórios de avaliação dos ativos detidos por eles no capital social e à aprovação de suas contas como
administrador, nem em qualquer outra deliberação que poderá beneficiá-los ou na qual possuam con-
flito de interesses com a Companhia. §2º. Os acionistas que tenham seus direitos societários suspen-
sos não poderão participar das Assembleias. Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á: a) ordinaria-
mente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício fiscal,
para tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras,
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, eleger os
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso; e b) extraordinariamente, sempre que
houver necessidade ou estiver previsto por lei e por este Estatuto Social. §1º. Não obstante as forma-
lidades previstas por lei, a convocação para as Assembleias Gerais de Acionistas deverá ocorrer por
escrito com antecedência mínima de 8 (oito) dias em relação à data agendada para a realização da
Assembleia Geral de Acionistas em primeira convocação, e com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias em relação à data agendada para a realização da Assembleia Geral de Acionistas em segunda
convocação, contendo o local da reunião, data e horário, além de um resumo da ordem do dia e cópia
de quaisquer documentos relevantes a serem analisados ou discutidos. §2º. Exceto na hipótese de
quorum especial previsto neste Estatuto Social ou na lei em vigor, a Assembleia Geral de Acionistas
será considerada instalada, em primeira convocação, com a presença dos acionistas representando a
totalidade do capital social com direito a voto. Caso não seja possível instalar a Assembleia Geral de
Acionistas em primeira convocação devido à insuficiência de quórum, os acionistas presentes deverão
suspender a reunião até o 5º (quinto) dia corrido seguinte (levando em consideração as circunstâncias
que poderão impedir a presença ou participação de qualquer acionista em tal assembleia reinstalada).
Em segunda convocação, a Assembleia Geral será considerada devidamente instalada mediante a
presença dos acionistas representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social com direito a
voto. §3º. As Assembleias Gerais de Acionistas nas quais todos os acionistas estiverem presentes
serão consideradas devidamente instaladas, a despeito das formalidades relacionadas à convocação.
§4º. O acionista pode ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de
1 (um), que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, de acordo com o artigo 126, §
1º, da Lei das Sociedades por Ações. §5º. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será
elaborada uma ata a ser lavrada no livro de atas e assinada por todos os membros da Mesa e pelos
acionistas presentes. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas para os fins legais. §6º. A As-

sembleia Geral poderá deliberar exclusivamente sobre os assuntos da ordem do dia, constantes do
respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações.
§7º As atas de Assembleias Gerais deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais na
forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 11. Além das
atribuições previstas na legislação aplicável, são de competência exclusiva da Assembleia Geral as
matérias previstas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das Sociedades por Ações, bem como as seguin-
tes: (i) quaisquer alterações empresariais (inclusive o estabelecimento de qualquer empresa controla-
da ou aquisição de qualquer entidade pela Companhia); (ii) quaisquer reformas ao Estatuto Social ou
outros documentos constitutivos da Companhia; (iii) quaisquer alterações à forma jurídica da Compa-
nhia; (iv) quaisquer operações de fusão, reorganização ou incorporação da Companhia de ou em
qualquer outra entidade, divisão ou cisão da Companhia; (v) qualquer alienação ou transferência de
todos ou parte substancial dos ativos ou negócios da Companhia, ou qualquer operação de liquidação,
falência, reorganização ou dissolução da Companhia; (vi) qualquer emissão ou resgate de títulos e
valores mobiliários ou qualquer outro aumento, redução ou criação de classe especial de ações ou
seguro de quaisquer títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações ou outra alteração ao capital
da Companhia; (vii) quaisquer alterações à política da Companhia com relação à distribuição de divi-
dendos ou outros lucros ou ativos da Companhia aos mesmos; (viii) quaisquer ofertas públicas de
ações da Companhia; (ix) aprovar as demonstrações financeiras da Companhia; (x) aprovar a distribui-
ção dos lucros da Companhia; (xi) eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos membros da Diretoria;
(xii) instalação e eleição dos membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; (xiii) comprar ações de
emissão da Companhia, dentro dos limites permitidos segundo a Lei das Sociedades por Ações; e
(xiv) fixar a remuneração global dos administradores. Parágrafo Único: As deliberações da Assem-
bleia Geral mencionadas nos itens (i) a (x) acima, bem como qualquer alteração ao conteúdo de tais
itens, deverá ser aprovada pela totalidade do capital votante da Companhia. CAPÍTULO IV - ÓRGÃOS
DA ADMINISTRAÇÃO: Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração: Artigo 12.
A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria Executiva. §1º. A
investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empos-
sado, dispensada qualquer garantia de gestão. São condições prévias para a posse de cada membro
do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva em seus respectivos cargos: (i) a assinatura
de termo de adesão aos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, no qual declare ter
(a) pleno conhecimento de seu teor, se obrigando a cumpri-lo; e (b) ser responsável pelo inadimple-
mento a que porventura der causa; e (ii) adesão à cláusula compromissória constante do artigo 38
deste Estatuto Social. §2º. Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse dos seus
sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administra-
ção, conforme o caso. Artigo 13. A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos
administradores, cabendo ao Conselho de Administração, em reunião, fixar a remuneração individual
dos Conselheiros e Diretores. Artigo 14. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como
condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os mem-
bros do órgão da administração que manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de
outro membro do respectivo órgão, por voto escrito antecipado e por voto escrito transmitido por fax,
correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação. Seção II - Conselho de Administra-
ção: Artigo 15. O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, três e, no máximo, cinco
membros, eleitos pela Assembleia Geral, observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na
sede da Companhia, com mandato unificado de dois anos, considerando-se cada ano como o período
compreendido entre duas Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. §1º. Na Assem-
bleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros do Conselho de Administração, os
acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros do Conselho de Administração
a serem eleitos. §2º. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no
exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. §3º. A Assembleia Geral pode-
rá eleger um ou mais suplentes para os membros do Conselho de Administração, não podendo, entre-
tanto, ser eleito mais de um suplente para cada membro efetivo do Conselho de Administração. §4º. O
membro do Conselho de Administração ou suplente não poderá ter acesso a informações ou participar
de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou repre-
sente interesse conflitante com os interesses da Companhia. Artigo 16. O Conselho de Administração
terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presen-
tes, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de
tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. §1º. O Presidente do
Conselho de Administração convocará e presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais,
ressalvadas, no caso das Assembleias Gerais, as hipóteses em que indique por escrito outro Conse-
lheiro, Diretor ou acionista para presidir os trabalhos. §2º. Cada conselheiro terá direito a um voto nas
deliberações do órgão, sendo que as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por
maioria de seus membros. Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á, (i) ao menos uma vez
por trimestre, mediante convocação do Presidente do Conselho de Administração ou de qualquer outro
membro; e (ii) em reuniões especiais mediante convocação do Presidente do Conselho de Administra-
ção ou de qualquer outro membro a qualquer tempo. Qualquer Conselheiro poderá, através de solici-
tação escrita ao Presidente, incluir itens na ordem do dia. O Conselho de Administração poderá deli-
berar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não incluída na ordem do dia da reunião
trimestral ou especial. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferência telefônica, ví-
deo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e
a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. §1º. As convocações
para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue a cada membro do Conselho de
Administração e deverá conter com indicação da data, hora, lugar, ordem do dia detalhada, objetivos
da reunião e documentos a serem considerados, se houver, com pelo menos dez dias de antecedên-
cia, a menos que a maioria dos seus membros em exercício fixe prazo menor, porém não inferior a
cinco dias. §2º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no
respectivo livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, sendo que uma cópia da referida
ata será entregue a cada um dos membros após a reunião. Artigo 18. Compete ao Conselho de Admi-
nistração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: (i) esta-
belecer as regras que regularão as atividades da Companhia, com poderes para (ii) demandar, rever
e decidir sobre qualquer assunto que não for de competência da Assembleia Junta Geral ou da Direto-
ria Executiva; (iii) estabelecer a estratégia e os princípios dos negócios da Companhia; (iv) eleger e
destituir os Diretores; (v) determinar as competências dos Diretores; (vi) fiscalizar a gestão dos Direto-
res, examinando, a qualquer tempo, papéis da ,Companhia, solicitando informações sobre contratos
celebrados, ou em vias de celebração, e ,quaisquer outros atos; (vii) deliberar sobre a convocação da
Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por
Ações; (viii) emitir opinião sobre qualquer assunto a ser deliberado pela Assembleia Geral; (ix) rever
os resultados trimestrais das operações da Companhia; (x) convocar o auditor independente da Com-
panhia para prestar quaisquer esclarecimentos julgados necessários; (xi) apreciar o Relatório da Ad-
ministração, as contas da Diretoria Executiva e as demonstrações financeiras da Companhia e delibe-
rar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (xii) autorizar a constituição, dissolução ou liquidação de
subsidiárias e a participação da Companhia no capital de outras companhias; (xiii) determinar a reali-
zação de inspeções, auditorias ou tomada de contas das subsidiárias; (xiv) aprovar qualquer aumento
ou redução de capital, dentro ou não do limite do capital autorizado (se houver), incluindo a emissão
de ações pela Companhia, estabelecendo as condições de emissão, inclusive preço e prazo de inte-
gralização, com poderes para excluir ou reduzir o direito de preferência na emissão de ações, bônus
de subscrição e debêntures conversíveis colocados à venda em bolsas de valores ou por subscrição
pública ou em oferta pública de aquisição de controle acionário; (xv) deliberar sobre a negociação com
ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e res-
pectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes; (xvi) deliberar sobre a emissão de
bônus de subscrição; (xvii) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em
ações e sem garantia real; (xviii) deliberar sobre a aquisição, venda ou arrendamento de qualquer
imóvel pela ,Companhia ou por qualquer de suas subsidiárias, aprovando previamente os termos e
condições dos contratos relativos a tais transações; (xix) autorizar a Companhia ou qualquer de suas
subsidiárias a outorgar garantias para garantir obrigações de terceiros, exceto prestação de garantias
pela Companhia em favor de (xx) qualquer de suas subsidiárias; (xxi) aquisição ou alienação de
qualquer propriedade rural da Companhia, não (xxii) contemplando o retorno mínimo previsto no últi-
mo plano negócios aprovado pelo Conselho de Administração; (xxiii) deliberar sobre todas as transa-
ções com partes relacionadas, incluindo os seus termos e condições; (xxiv) os orçamentos de investi-
mento em infraestrutura das propriedades da Companhia, não contemplando o retorno mínimo
previsto no último plano negócios aprovado pelo (xxv) Conselho de Administração; (xxvi) quaisquer
mudanças nos direitos, preferências ou privilégios de quaisquer ações de emissão da Companhia;
(xxvii) a emissão de ações pela Companhia ou qualquer outro título conversível em ações de emissão
da Companhia; (xxviii) a realização de oferta pública pela Companhia; XXV. aprovar a contratação de
endividamento pela Companhia cujo montante, individual ou conjuntamente, for superior a 15% do
valor líquido dos ativos da Companhia, seja por meio de um empréstimo, emissão de valores mobiliá-
rios ou qualquer outro instrumento de dívida; (xxix) a criação pela Companhia (por meio de reclassifi-
cação ou não) de novas classes ou tipos de ações com direitos, preferências ou privilégios específicos;
(xxx) qualquer alteração ao Estatuto Social da Companhia, que podem prejudicar ou comprometer, de
qualquer forma, os direitos, preferências ou privilégios dos acionistas; (xxxi) qualquer alteração do
objeto social da Companhia; e (xxxii) nomeação ou substituição dos auditores independentes da Com-
panhia, exceto no caso da nomeação de KPMG, Deloitte Touche Tohmatsu, PricewaterhouseCoopers
ou Ernst & Young. Seção III - Diretoria: Artigo 19. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituí-
veis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 6
(seis) membros, os quais serão designados Diretor Presidente, e os demais Diretores sem designa-
ções específicas. Os Diretores terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se
ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reelei-
ção. §1º. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias úteis

após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com
o término do mandato dos seus antecessores. §2º. Nos casos de renúncia ou destituição do Diretor
Presidente, quando tal fato implicar na não observância do número mínimo de Diretores, a Assembleia
Geral será convocada para eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. §3º. No caso
de ausência ou impedimento temporário, o Diretor Presidente será substituído, por qualquer um dos
demais Diretores. Artigo 20. Compete ao Diretor Presidente: (i) executar e fazer executar as delibera-
ções das Assembleias Gerais (ii) estabelecer metas e objetivos para a Companhia; (iii) dirigir e orien-
tar a elaboração do orçamento anual e do orçamento de capital da Companhia; (iv) coordenar, admi-
nistrar, dirigir e supervisionar todas as áreas; bem como todos os negócios e operações da Companhia,
no Brasil e no exterior; (v) dirigir e orientar a realização de análises de mercado e da política da quali-
dade da Companhia e a implantação de normas, métodos e rotinas operacionais; (vi) coordenar as
atividades dos demais Diretores da Companhia e de suas subsidiárias, no Brasil ou no exterior, obser-
vadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social; (vii) dirigir, no mais alto nível, as re-
lações públicas da Companhia e orientar a publicidade institucional; (viii) convocar e presidir as reu-
niões da Diretoria; (ix) representar pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a Companhia nas
assembleias ou outros atos societários de sociedades das quais participar; e (x) outras atribuições que
lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral. Artigo 21. A Diretoria tem
todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à con-
secução do objeto social, por mais especiais que sejam, incluindo para renunciar a direitos, transigir e
acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. Compete a Diretoria administrar
e gerir os negócios da Companhia, especialmente: (i) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as
deliberações da Assembleia Geral; (ii) elaborar, anualmente, o Relatório da Administração, as contas
da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia acompanhados do relatório dos auditores
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para
apreciação da Assembleia Geral; (iii) deliberar sobre a instalação e o fechamento de filiais, depósitos,
centros de distribuição, escritórios, seções, agências, representações por conta própria ou de tercei-
ros, em qualquer ponto do País ou do exterior; e (iv) decidir sobre qualquer assunto que não seja de
competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 22. A Diretoria se reúne validamente com a presen-
ça de 2 (dois) Diretores, e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, sendo atribuído ao
Diretor Presidente o voto de qualidade no caso de empate na votação. Artigo 23. A Diretoria reunir-se-
-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria de seus membros. As reuniões da
Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro
meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação simultânea entre os Diretores e
todas as demais pessoas presentes à reunião. Artigo 24. As convocações para as reuniões serão
feitas mediante comunicado escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, das
quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. Artigo 25. Todas as delibera-
ções da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria e
assinadas pelos Diretores presentes. Artigo 26. A Companhia será sempre representada, em todos os
atos, (i) pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; ou (ii) pela assinatura de um Diretor em conjun-
to com um procurador, desde que investido de especiais e expressos poderes; ou ainda (iii) pela assi-
natura de 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes.
§1º. Todas as procurações serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, mediante mandato
com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em
que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. §2º.
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quais-
quer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito a operações
ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e
quaisquer garantias em favor de terceiros. §3º. Mediante assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, ou
(ii) pela assinatura de um Diretor em conjunto com um procurador, desde que investido de especiais e
expressos poderes; ou ainda (iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que in-
vestidos de especiais e expressos poderes, independente de deliberação da Diretoria ou de Assem-
bleia de Geral, a Companhia poderá prestar avais, abonos e fianças para a empresa controladora ou
controladas e coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição financeira,
departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui
não especificadas. Seção III - Conselho Fiscal: Artigo 27. O Conselho Fiscal funcionará de modo não
permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por deli-
beração da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Artigo 28.
Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco)
membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer
tempo pela Assembleia Geral. §1º. Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1
(um) ano, podendo ser reeleitos. §2º. Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, ele-
gerão o seu Presidente. §3º. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assi-
nado pelo membro do Conselho Fiscal empossado. §4º. Os membros do Conselho Fiscal serão subs-
tituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. §5º. Ocorrendo a vacância do cargo
de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a
Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Artigo 29.
Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, competindo lhe todas as
atribuições que lhe sejam cometidas por lei. §1º. Independentemente de quaisquer formalidades, será
considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Con-
selho Fiscal. §2º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria
dos seus membros. §3º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no
respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes.
CAPÍTULO V - EXERCÍCIO FISCAL, BALANÇO PATRIMONIAL E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS:
Artigo 30. O exercício fiscal terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano.
Artigo 31. Ao final de cada exercício fiscal, a Diretoria deverá elaborar o balanço patrimonial e as de-
monstrações financeiras, com observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 32. A destinação
do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no artigo 190 da
Lei das Sociedades por Ações, conforme o disposto no § 1º deste artigo, ajustado para fins do cálculo
de dividendos nos termos do artigo 202 da mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: a) 5%
(cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal,
que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva
legal acrescido dos montantes das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das
Sociedades por Ações exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destina-
ção de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; b) no exercício em que o montante do
dividendo obrigatório, calculado nos termos do item. c) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro
do exercício, a Assembleia Geral poderá, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a
realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; d) o saldo remanescen-
te após atendidas as disposições legais e estatutárias, terá a destinação aplicada pela Assembleia
Geral. §1º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros da Diretoria uma participação nos lucros,
não superior a 10% (dez por cento) do remanescente do resultado do exercício, limitada à remunera-
ção anual global dos administradores, após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o
imposto de renda e contribuição social, nos termos do artigo 152, parágrafo 1º da Lei das Sociedades
por Ações. §2º. A distribuição da participação nos lucros em favor dos membros da Diretoria somente
poderá ocorrer nos exercícios em que for assegurado aos acionistas o pagamento do dividendo míni-
mo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Artigo 33. Por proposta da Diretoria poderá a Compa-
nhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos,
observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser impu-
tadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. §1º. Em caso de creditamento
de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo
obrigatório, os acionistas serão compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-lhes asse-
gurado o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos ser inferior
ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. §2º. O
pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do
exercício social, se dará por deliberação da Diretoria. Artigo 34. A Companhia poderá elaborar balan-
ços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação da Diretoria: a) o pagamento de
dividendos ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados
ao valor do dividendo obrigatório, se houver; b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6
(seis) meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver,
desde que o total de dividendos pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante
das reservas de capital; c) o pagamento de dividendos intermediários ou juros sobre capital próprio, à
conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral,
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houve. Artigo 35. A Assembleia Geral poderá deliberar
a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários,
observada a legislação aplicável. Artigo 36. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão
no prazo de 3 (três) anos, contatos da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e
reverterão em favor da Companhia. CAPÍTULO VI - LIQUIDAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo
37. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral
eleger a forma de liquidação e o liquidante. Artigo 38. A Companhia poderá ser dissolvida mediante
aprovação da Assembleia Geral de Acionistas. Neste caso, a Assembleia Geral pertinente deverá
aprovar o conjunto de regras, objetivos e princípios que regerão tal processo de dissolução. CAPÍTU-
LO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 39. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos
conforme a Lei das Sociedades por Ações, demais leis aplicáveis e pela Assembleia Geral. Artigo 40.
Este Estatuto Social entra em pleno vigor e eficácia entre as partes a partir da data de sua aprovação
pela Assembleia Geral de Acionistas. Ivo Marcon Brum - Presidente, Fernanda Lardi - Secretária.
SLC Agrícola S.A. - Aurélio Pavinato - Diretor Presidente, Ivo Marcon Brum - Diretor. Raquel Esteve
Ruschel Azevedo- Visto da Advogada - OAB/RS 58.365.



Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS 2quarta e quinta-feira, 24 e 25 de dezembro de 2025

FAZENDA PIRATINI EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
CNPJ nº 13.051.722/0001-17 - NIRE 4320680995-1

ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE POR AÇÕES
Data, Hora e Local: Em 03 de dezembro de 2025, às 8h, na sede da Fazenda Piratini Empreendimentos
Agrícolas Ltda., na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Doutor Nilo Peçanha,
nº 2900, sala 401, CEP 91330-001 (“Sociedade”). Convocação: Dispensada a convocação nos termos do
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), em decorrência da presença
das sócias representando a totalidade do capital social da Sociedade. Mesa: Sr. Ivo Marcon Brum, na
qualidade de Presidente; e Sra. Fernanda Lardi, na qualidade de Secretária. ORDEM DO DIA: Deliberará a
respeito: (1) dos seguintes atos e documentos relativos à proposta de cisão parcial da SLC LANDCO
EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2.900, sala 303, Bairro Chácara das Pedras, CEP
91330-001, inscrita no CNPJ sob o nº 13.046.954/0001-87, com seus atos constitutivos arquivados na
JUCISRS sob NIRE 43300054772 (“LandCo”), com versão do acervo líquido cindido para a Sociedade
devendo, para tanto: (i) ratificar a celebração do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da SLC LandCo
Empreendimentos Agrícolas S.A. com Versão do Acervo Líquido Cindido para a Fazenda Piratini
Empreendimentos Agrícolas Ltda.” firmado pelas administrações da Sociedade e da LandCo (“Protocolo e
Justificação”); (ii) ratificar a nomeação de empresa especializada de avaliação independente TATICCA
AUDITORES E CONSULTORES LTDA., empresa situada na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Dom
Pedro II, nº 367, sala 702, Bairro São João, CEP 90.550-142, devidamente inscrita no CNPJ sob nº
12.651.123/0004-14, registrada originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São
Paulo sob o nº 034902/0 (“Avaliadora”), em atendimento ao disposto nos artigos 224 e 226 da Lei das S.A.,
para proceder à avaliação do acervo líquido constituído pelos ativos e passivos listados no Anexo II
(“Acervo Líquido Cindido”) pelo seu valor patrimonial contábil em 03 de novembro de 2025 (“Data-Base”);
(iii) examinar, discutir e deliberar acerca do laudo de avaliação contábil do Acervo Líquido Cindido de
LandCo na Data-Base (“Laudo de Avaliação”); (iv) examinar, discutir e deliberar sobre a cisão parcial da
LandCo, com versão do acervo líquido cindido para a Sociedade, observados os termos e condições
estabelecidos no Protocolo e Justificação, sem aumento do capital social da Sociedade (“Cisão Parcial”); (2)
da transformação do tipo societário da Sociedade, que passará de sociedade empresária limitada para
sociedade por ações; (3) da conversão das quotas da Sociedade em ações ordinárias, todas nominativas e
sem valor nominal; (4) da alteração da denominação social da Sociedade, de “Fazenda Piratini
Empreendimentos Agrícolas Ltda.” para “Fazenda Piratini Empreendimentos Agrícolas S.A.”; (5) da
instalação e eleição dos membros da Diretoria; (6) da aprovação do Estatuto Social que irá reger a
Sociedade; e (7) da autorização para a administração da Sociedade praticar todos e quaisquer atos
necessários à implementação das deliberações aqui tomadas. DELIBERAÇÕES: Após a análise e
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a única sócia da Sociedade, sem quaisquer ressalvas
ou restrições, deliberou: (1) Acerca dos seguintes atos e documentos relativos à proposta de Cisão Parcial,
tendo, para tanto: (i) aprovado o Protocolo e Justificação, ratificando sua assinatura, firmado nesta data
pelas administrações da Sociedade e da LandCo, o qual prevê os termos, justificativas e condições da
Cisão Parcial que, devidamente rubricado pela mesa, passa a fazer parte integrante desta ata, na forma do
Anexo I; (ii) ratificado a nomeação da Avaliadora; (iii) aprovado o Laudo de Avaliação, que passa a integrar
a presente ata, para todos os fins e efeitos legais, na forma do Anexo II; (iv) aprovada a Cisão Parcial da
LandCo, sem aumento do capital social da Sociedade, nos termos do Protocolo e Justificação, com versão
do acervo líquido cindido para a Sociedade. Como consequência, a SLC AGRÍCOLA S.A., sociedade por
ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 89.096.457/0001-55, com seu Estatuto Social arquivado na JUCISRS
sob o NIRE 43300047521, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr.
Nilo Peçanha, n° 2900, sala 301, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001 (“SLC”), como única acionista
da LandCo, tornar-se-á acionista direta da Sociedade, substituindo a LandCo e assumindo todos os seus
direitos e obrigações como acionista da Sociedade, para todos os fins legais e sem qualquer solução de
continuidade. (2) A transformação do tipo societário da Sociedade, na forma dos artigos 1.113 a 1.115 do
Código Civil e do artigo 220 da Lei das S.A., passando de sociedade empresária limitada para sociedade
por ações, sem solução de continuidade dos negócios sociais ou modificação dos direitos dos seus
eventuais credores, nem alteração de sua personalidade jurídica, mantendo-se o mesmo patrimônio; (3) A
conversão de 54.147.452 (cinquenta e quatro milhões, cento e quarenta e sete mil e quatrocentas e
cinquenta e duas) quotas em 54.147.452 (cinquenta e quatro milhões, cento e quarenta e sete mil e
quatrocentas e cinquenta e duas) ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, livres e
desembaraçadas de quaisquer ônus, representativas do capital social da Sociedade, de modo que o capital
social da Sociedade, passe a ser de R$ 54.147.452,00 (cinquenta e quatro milhões, cento e quarenta e sete
mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais), representado por 54.147.452 (cinquenta e quatro milhões,
cento e quarenta e sete mil e quatrocentas e cinquenta e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor
nominal, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional; (4) Em decorrência da
transformação deliberada no item (2) acima, a alteração da denominação social da Sociedade, de “Fazenda
Piratini Empreendimentos Agrícolas Ltda.” para “Fazenda Piratini Empreendimentos Agrícolas S.A.”; (5) a
instalação e composição da Diretoria, que será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 6 (seis)
membros, bem como aprovar a eleição das seguintes pessoas para compor a Diretoria, para mandato
unificado de 2 (dois) anos, considerando-se ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias
Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição: Gustavo Macedo Lunardi, conforme qualificado, com
endereço comercial na mesma Cidade e Estado, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2900, 13º andar, Bairro
Chácara das Pedras, CEP 91330-001, que ocupará o cargo de Diretor; e Ivo Marcon Brum, conforme
qualificado, com endereço comercial na mesma Cidade e Estado, na Av. Nilo Peçanha, nº 2.900, 3º andar,
Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001, que ocupará o cargo de Diretor Presidente. Os Diretores terão
prazo de mandato unificado até a primeira Assembleia Geral que for realizada após 2 (dois) anos,
considerando-se ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias. Os Diretores
eleitos aceitaram a nomeação e foram empossados em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos
termos de posse no livro de atas da Diretoria da Sociedade, declarando não estarem impedidos de exercer
atividades mercantis para todos os fins do artigo 147 da Lei das S.A., por lei especial, em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, em virtude de pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (6) a alteração e
consolidação do Estatuto Social que irá reger a Sociedade, que passa a vigorar na forma do Anexo III, já
refletindo as deliberações tomadas na presente assembleia (“Estatuto Social”); e (7) a autorização para a
administração da Sociedade praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações
ora tomadas e observar todas as formalidades e requisitos complementares para formalizar a Cisão Parcial
e a transformação de tipo jurídico, incluindo, mas sem limitação, os registros e arquivamentos perante os
órgãos públicos competentes, bem como a prática de todos e quaisquer atos e assinatura de todos e
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações tomadas. Encerramento,
Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos
para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada
por todos os presentes. Mesa: Ivo Marcon Brum - Presidente, Fernanda Lardi - Secretária. Sócia: SLC
LandCo Empreendimentos Agrícolas S.A. - Ivo Marcon Brum e Gustavo Macedo Lunardi - Cargo:
Diretores. Visto da Advogada: Raquel Esteve Ruschel Azevedo OAB/RS 58.365. Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico o registro sob o nº 11390083 em 18/12/2025. José
Jacoby - Secretário Geral.
ESTATUTO SOCIAL FAZENDA PIRATINI EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS S.A. - CAPÍTULO I - DA
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1°. A Fazenda Piratini Empreendimentos
Agrícolas S.A. é uma sociedade por ações fechada regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais que lhe
forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2°. A Companhia tem a sua sede e foro no Município de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº 2900, sala 401,
Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001. A Companhia poderá, mediante deliberação da Assembleia
Geral, instalar, alterar e encerrar filiais, agências ou qualquer outro tipo de estabelecimento comercial no
Brasil ou no exterior. Parágrafo Único: A Companhia desenvolve suas atividades por meio do seguinte
estabelecimento filial: Rodovia BR 020, s/n, Km 305 + 50 Km à direita, Zona Rural, CEP 47655-000,
localizado no Município de Jaborandi/BA. Artigo 3°. A Companhia tem por objeto social: (i) agricultura e
pecuária (ii) produção e comercialização de sementes e mudas (iii) beneficiamento e comercialização de
seus produtos, podendo exporta-los e importar bens para seu uso e consumo próprio (iv) fornecimento de

bens e produtos agropecuários primários e mercadorias em geral aos seus funcionários (v) prestação de
serviços de recepção, limpeza e secagem de cereais de terceiros (vi) prestação de serviços com máquinas
e implementos agrícolas para terceiros (vii) comércio, importação e exportação de produtos agrícolas (viii)
fabricação de óleo vegetal em bruto, comestível ou não (ix) comercialização de energia; (x) serviços de
análises e certificação de sementes; xi) compra e venda de imóveis; (xii)arrendamento de imóveis; (xiii)
construção, administração e gestão de imóveis e (xiv) empreendimentos agrícolas. Parágrafo Único: A
Sociedade poderá explorar outros ramos que tenham afinidade com o objeto expresso no caput deste artigo
3º, bem como participar de outras sociedades no País ou no exterior. Artigo 4°. O prazo de duração da
Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADES - Artigo 5°. O
capital social da Companhia é de R$ 3.383.312,00 (três milhões, trezentos e oitenta e três mil, trezentos e
doze reais), dispensado os centavos, representado por 3.383.312 (três milhões, trezentos e oitenta e três
mil e trezentos e doze) ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, livres e desembaraçadas
de quaisquer ônus. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto
nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo: Os acionistas terão direito de preferência
na subscrição de novas ações. CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO - Artigo 6°. A Companhia está
autorizada a aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária, com emissão de ações
ordinárias ou preferenciais, sem guardar proporção entre as diferentes espécies de ações, observado o
limite legal de metade do total das ações emitidas para a emissão de ações preferenciais sem direito a voto
ou sujeitas a restrições ao exercício desse direito, mediante deliberação da Assembleia Geral, que fixará as
condições da emissão, inclusive preço e prazo de integralização. Parágrafo Primeiro: Os acionistas terão
preferência na subscrição de aumentos de capital no prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação da
deliberação relativa ao aumento de capital, ressalvado o disposto no Parágrafo Terceiro deste artigo.
Parágrafo Segundo: Dentro do limite do capital autorizado, a Assembleia Geral poderá deliberar a emissão
de bônus de subscrição. Parágrafo Terceiro: A critério da Assembleia Geral, poderá ser excluído ou
reduzido o direito de preferência dos acionistas da Companhia nas emissões de ações, debêntures
conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de
valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações, em oferta pública de aquisição de
controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado. Parágrafo Quarto: Dentro
do limite do capital autorizado e de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, a Companhia
poderá outorgar opção de compra de ações a administradores, empregados ou pessoas naturais que lhe
prestem serviços, ou a administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços a
sociedades sob seu controle, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no
exercício das opções de compra. Parágrafo Quinto: É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.
CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 7°. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma
vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (<Lei das Sociedades por Ações=) ou deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro:
A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo
Conselho Fiscal, se instalado, mediante anúncio publicado, devendo a primeira convocação ser feita, com,
no mínimo, oito dias de antecedência, e a segunda com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Parágrafo
Segundo: As Assembleias Gerais de Acionistas nas quais todos os acionistas estiverem presentes serão
consideradas devidamente instaladas, a despeito das formalidades relacionadas à convocação. Parágrafo
Terceiro: As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos presentes. Parágrafo
Quarto: A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo
edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo
Quinto: Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam
registradas em seu nome no livro próprio com quarenta e oito (48) horas de antecedência da data
designada para essa Assembleia Geral. Parágrafo Sexto: As atas de Assembleias deverão ser lavradas no
livro de Atas das Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão
das assinaturas. Artigo 8°. Os trabalhos da Assembleia serão dirigidos por mesa composta, de presidente
e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. Artigo 9°. Além das atribuições previstas na legislação
aplicável, as seguintes deliberações serão de competência exclusiva da Assembleia Geral: (i) Alteração do
Estatuto Social da Sociedade; (ii) Eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos membros da Diretoria; (iii)
Instalação do Conselho Fiscal e eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos seus membros; (iv) Tomar,
anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles
apresentadas; (v) Destinação dos resultados da Sociedade; (vi) Emissão de debêntures, bônus de
subscrição ou quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações; (vii) Redução do capital social; (viii)
Participação da Sociedade em grupos de sociedades; (ix) Bonificações em ações, grupamentos ou
desdobramentos de ações; (x) Operações de incorporação, fusão, cisão e transformação envolvendo a
Sociedade; (xi) Dissolução, liquidação ou cessação do estado de liquidação da Sociedade; (xii) Declaração
de autofalência ou o requerimento de processo de recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade ou
qualquer de suas controladas; (xiii) Fixação e alteração da política de remuneração dos membros da
Diretoria, assim como fixação de participação dos administradores nos lucros da Sociedade, sempre
estabelecida em honorários globais a serem distribuídos individualmente, pelo Diretor Presidente, para
cada um dos seus membros; (xiv) Planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos
administradores e empregados da Sociedade ou de qualquer de suas controladas; (xv) Escolher e destituir
os auditores independentes, se houver. CAPÍTULO IV - ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO - Seção I -
Disposições Comuns aos Órgãos da Administração - Artigo 10. A companhia será administrada pela
Diretoria. Parágrafo Primeiro: A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio,
assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo Segundo: Os
administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente
deliberado pela Assembleia. Artigo 11. A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos
administradores, cabendo ao Diretor Presidente a sua distribuição. Seção II - Diretoria - Artigo 12. A
Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, será
composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 6 (seis) membros, os quais serão designados Diretor
Presidente, e os demais Diretores sem designações específicas. Os Diretores terão prazo de mandato
unificado de 2 (dois) anos, considerandose ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais
Ordinárias, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição
da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias úteis após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária,
podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. Parágrafo
Segundo: Nos casos de renúncia ou destituição do Diretor Presidente, quando tal fato implicar na não
observância do número mínimo de Diretores, a Assembleia Geral será convocada para eleger o substituto,
que completará o mandato do substituído. Parágrafo Terceiro: No caso de ausência ou impedimento
temporário, o Diretor Presidente será substituído, por qualquer um dos demais Diretores. Artigo 13.
Compete ao Diretor Presidente: (i) executar e fazer executar as deliberações das Assembleias Gerais; (ii)
estabelecer metas e objetivos para a Companhia; (iii) dirigir e orientar a elaboração do orçamento anual e
do orçamento de capital da Companhia; (iv) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar todas as áreas;
bem como todos os negócios e operações da Companhia, no Brasil e no exterior; (v) dirigir e orientar a
realização de análises de mercado e da política da qualidade da Companhia e a implantação de normas,
métodos e rotinas operacionais; (vi) coordenar as atividades dos demais Diretores da Companhia e de suas
subsidiárias, no Brasil ou no exterior, observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social;
(vii) dirigir, no mais alto nível, as relações públicas da Companhia e orientar a publicidade institucional; (viii)
convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ix) representar pessoalmente, ou por mandatário que nomear,
a Companhia nas assembleias ou outros atos societários de sociedades das quais participar; e (x) outras
atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral. Artigo 14.
Compete aos Diretores sem designação específica, se eleitos, auxiliar o Diretor Presidente na coordenação,
administração, direção e supervisão dos negócios da Companhia, de acordo com as atribuições que lhe
forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente. Artigo 15. A Diretoria tem todos os
poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à consecução do
objeto social, por mais especiais que sejam, incluindo para renunciar a direitos, transigir e acordar,
observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. Compete a Diretoria administrar e gerir os
negócios da Companhia, especialmente: (i) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações
da Assembleia Geral; (ii) elaborar, anualmente, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as
demonstrações financeiras da Companhia acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem
como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação da Assembleia

Geral; (iii) deliberar sobre a instalação e o fechamento de filiais, depósitos, centros de distribuição,
escritórios, seções, agências, representações por conta própria ou de terceiros, em qualquer ponto do País
ou do exterior; e (iv) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia
Geral. Artigo 16. A Diretoria se reúne validamente com a presença de 2 (dois) Diretores, e delibera pelo
voto da maioria absoluta dos presentes, sendo atribuído ao Diretor Presidente o voto de qualidade no caso
de empate na votação. Artigo 17. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou
pela maioria de seus membros. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica,
vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação
simultânea entre os Diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião. Artigo 18. As convocações
para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois)
dias úteis, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. Artigo 19. Todas
as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas das Reuniões da
Diretoria e assinadas pelos Diretores presentes. Artigo 20. A Companhia será sempre representada, em
todos os atos, (i) pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, ou (ii) pela assinatura de um Diretor em
conjunto com um procurador, desde que investido de especiais e expressos poderes; ou ainda (iii) pela
assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes.
Parágrafo Primeiro: Todas as procurações serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, mediante
mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso
em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular.
Parágrafo Segundo: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia,
os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito a
operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais,
endossos e quaisquer garantias em favor de terceiros. Parágrafo Terceiro: Mediante assinatura conjunta
de 2 (dois) Diretores, ou (ii) pela assinatura de um Diretor em conjunto com um procurador, desde que
investido de especiais e expressos poderes; ou ainda (iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores em
conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes, independente de deliberação da Diretoria
ou de Assembleia de Geral, a Companhia poderá prestar avais, abonos e fianças para a empresa
controladora ou controladas e coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição
financeira, departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações
aqui não especificadas. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL - Artigo 21. O Conselho Fiscal funcionará de
modo não permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por
deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Artigo 22.
Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros
efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela
Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1
(um) ano, podendo ser reeleitos. Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira
reunião, elegerão o seu Presidente. ParágrafoTerceiro: A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado
em livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado. Parágrafo Quarto: Os membros
do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Parágrafo
Quinto: Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu
lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para
o cargo vago. Artigo 23. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário,
competindo-lhe todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. Parágrafo Primeiro:
Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à
qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo Segundo: O Conselho Fiscal se
manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Parágrafo Terceiro: Todas
as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do
Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Artigo 24. A remuneração dos membros do
Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o § 3º do artigo 162 da Lei das
Sociedades por Ações. CAPÍTULO VI - DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS - Artigo 25. O exercício social se
inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único: Ao fim de cada
exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, com
observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 26. A destinação do lucro líquido do exercício,
calculado após a dedução das participações referidas no artigo 190 da Lei das Sociedades por Ações,
conforme o disposto no § 1º deste artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos nos termos do artigo
202 da mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: (i) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes
de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento)
do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de
capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações exceder 30% (trinta por cento) do
capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal;
(ii) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do item (c) abaixo,
ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, destinar o excesso à
constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por
Ações; (iii) uma parcela destinada ao pagamento de um dividendo obrigatório não inferior, em cada
exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202
da Lei de Sociedades por Ações; e (iv) o saldo remanescente após atendidas as disposições legais e
estatutárias, terá a destinação aplicada pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral
poderá atribuir aos membros da Diretoria uma participação nos lucros, não superior a 10% do remanescente
do resultado do exercício, limitada à remuneração anual global dos administradores, após deduzidos os
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos termos do § 1º do
artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo: A distribuição da participação nos lucros
em favor dos membros da Diretoria somente poderá ocorrer nos exercícios em que for assegurado aos
acionistas o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Artigo 27. Por
proposta da Diretoria poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração
do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim
desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social.
Parágrafo Primeiro: Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e
atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas serão compensados com os
dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento de eventual saldo remanescente. Na
hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos
acionistas o saldo excedente. Parágrafo Segundo: O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio,
tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação da Diretoria. Artigo
28. A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por
deliberação da Assembleia Geral: (a) o pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, imputados
ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a seis
meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o
total de dividendos pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de
capital; e (c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros
acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor
do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 29. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de
reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação
aplicável. Artigo 30. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos,
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da
Companhia. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA - Artigo 31. A Companhia entrará em
liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger a forma de liquidação e o
liquidante. Artigo 32. A Companhia poderá ser dissolvida mediante aprovação da Assembleia Geral de
Acionistas. Neste caso, a Assembleia Geral pertinente deverá aprovar o conjunto de regras, objetivos e
princípios que regerão tal processo de dissolução. Artigo 33. Os casos omissos neste Estatuto Social serão
resolvidos conforme a Lei das Sociedades por ações, demais leis aplicáveis e Assembleia Geral. Artigo 34.
Este Estatuto Social entra em pleno vigor e eficácia entre as Partes a partir da data de sua aprovação pela
Assembleia Geral de Acionistas. Visto da Advogada: Raquel Esteve Ruschel Azevedo - Advogada - OAB/
RS: 58.365.



Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS 3quarta e quinta-feira, 24 e 25 de dezembro de 2025

FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
CNPJ nº 59.312.117/0001-53 - NIRE 4321102663- 3
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS

Data e hora: 28 de novembro de 2025 às 10h. Local: Na Sede, na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº 2900,
sala 1405, bairro Chácara das Pedras, Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 91330-001, con-
forme artigo 1.072, parágrafo segundo, do Código Civil e do Contrato Social. Presença: Os sócios quotis-
tas representando a totalidade do Capital Social. Mesa: Sr. Aurélio Pavinato, Presidente; Sra. Fernanda
Vianna Duarte Lardi, Secretária. Convocação: Mediante ciência individual dos quotistas, dispensando as
formalidades da publicação do anúncio, conforme Contrato Social. Ordem do dia: Deliberará a respeito:
(i) dos seguintes atos e documentos relativos à proposta de cisão parcial da Sociedade, com versão do
acervo líquido cindido para a SLC São Desidério S.A. devendo, para tanto: a. ratificar a celebração do
“Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Sociedade com versão do acervo líquido cindido para a SLC
SÃO DESIDÉRIO S.A. (“São Desidério”), sociedade por ações, com sede em Porto Alegre, estado do Rio
Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2900, sala 401 - B, bairro Jardim Europa, CEP 91360-480 com
seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob
nº 4321102663- 3 (NIRE) em 05 de fevereiro de 2025, firmado pelas administrações da Sociedade e da
São Desidério (“Protocolo e Justificação”); b. ratificar a nomeação de empresa especializada de avaliação
independente TATICCA AUDITORES E CONSULTORES LTDA., empresa situada na cidade de Porto
Alegre/RS, na Rua Dom Pedro II, nº 367, sala 702, Bairro São João, CEP 90.550-142, devidamente inscri-
ta no CNPJ sob nº 12.651.123/0004-14, registrada originariamente no Conselho Regional de Contabilida-
de do Estado de São Paulo sob o nº 034902/0 (“Avaliadora”), em atendimento ao disposto nos artigos 224
e 226 da Lei das S.A., para proceder à avaliação do acervo líquido constituído pelos ativos e passivos
listados no Anexo II (“Acervo Líquido Cindido”) pelo seu valor patrimonial contábil em 03 de novembro de
2025 (“Data-Base”); c. examinar, discutir e deliberar acerca do laudo de avaliação contábil do Acervo Lí-
quido Cindido de Sociedade na Data-Base (“Laudo de Avaliação”); d. examinar, discutir e deliberar sobre
a cisão parcial da Sociedade, com versão do acervo líquido cindido para a São Desidério, observados os
termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação, com a consequente redução do capital
social da Sociedade (“Cisão Parcial”); (ii) da transformação do tipo societário da Sociedade, que passará
de sociedade empresária limitada para sociedade por ações; (iii) da conversão das quotas da Sociedade
em ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; (iv) da alteração da denominação social da
Sociedade, de “Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas Ltda.” para “Fazenda Paladino Empreendi-
mentos Agrícolas S.A.”; (v) da instalação e eleição dos membros da Diretoria; (vi) da aprovação do Esta-
tuto Social que irá reger a Companhia; e (vii) da autorização para a administração da Sociedade praticar
todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações aqui tomadas. DELIBERAÇÕES:
Após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a única sócia da Sociedade, sem
quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou: (i) Acerca dos seguintes atos e documentos relativos à pro-
posta de Cisão Parcial, tendo, para tanto: a. aprovado o Protocolo e Justificação, ratificando sua assinatu-
ra, firmado nesta data pelas administrações da Sociedade e da São Desidério, o qual prevê os termos,
justificativas e condições da Cisão Parcial que, devidamente rubricado pela mesa, passa a fazer parte in-
tegrante desta ata, na forma do Anexo I; b. ratificada a nomeação da Avaliadora; c. aprovado o Laudo de
Avaliação, que passa a integrar a presente ata, para todos os fins e efeitos legais, na forma do Anexo II;
d. aprovada a Cisão Parcial da Sociedade, com aumento do capital social da São Desidério, nos termos
do Protocolo e Justificação, com versão do acervo líquido cindido para a São Desidério, assumindo todos
os seus direitos e obrigações no que se refere à absorção da parcela cindida, para todos os fins legais e
sem qualquer solução de continuidade da Sociedade. (ii) A transformação do tipo societário da Sociedade,
na forma dos artigos 1.113 a 1.115 do Código Civil e do artigo 220 da Lei das S.A., passando de socieda-
de empresária limitada para sociedade por ações, sem solução de continuidade dos negócios sociais ou
modificação dos direitos dos seus eventuais credores, nem alteração de sua personalidade jurídica,
mantendo-se o mesmo patrimônio; (iii) A conversão de 361.501.000 (trezentos e sessenta e um milhões,
quinhentos e uma mil) quotas em 361.501.000 (trezentos e sessenta e um milhões, quinhentos e uma mil)
ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus,
representativas do capital social da Sociedade, de modo que o capital social da Sociedade, passe a ser
de R$361.501.000,00 (trezentos e sessenta e um milhões e quinhentos e um mil reais), representado por
361.501.000 (trezentos e sessenta e um milhões, quinhentos e uma mil) ações ordinárias nominativas e
sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional; (iv) Em decorrência
da transformação deliberada no item (ii) acima, a alteração da denominação social da Sociedade, de
“Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas Ltda.” para “Fazenda Paladino Empreendimentos Agríco-
las S.A.”; (v) a instalação e composição da Diretoria, que será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no
máximo, 6 (seis) membros, bem como aprovar a eleição das seguintes pessoas para compor a Diretoria,
para mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se ano o período compreendido entre 2 (duas)
Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição: Gustavo Macedo Lunardi, conforme quali-
ficado, com endereço comercial na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2900, 13º andar, Bairro Chácara das Pedras,
CEP 91330-001, que ocupará o cargo de Diretor; e Ivo Marcon Brum, conforme qualificado, na Av. Nilo
Peçanha, nº 2.900, 3º andar, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001, que ocupará o cargo de Diretor
Presidente. Os Diretores terão prazo de mandato unificado até a primeira Assembleia Geral que for reali-
zada após 2 (dois) anos, considerando-se ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais
Ordinárias. Os Diretores eleitos aceitam a nomeação e são empossados em seus cargos neste ato, decla-
rando não estarem impedidos de exercer atividades mercantis para todos os fins do artigo 147 da Lei das
S.A., por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, em
virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o siste-
ma financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pú-
blica, ou a propriedade. (vi) a alteração e consolidação do Estatuto Social que irá reger a Sociedade, que
passa a vigorar na forma do Anexo III, já refletindo as deliberações tomadas na presente assembleia
(“Estatuto Social”); e (vii) a autorização para a administração da Sociedade praticar todos e quaisquer atos
necessários à implementação das deliberações ora tomadas e observar todas as formalidades e requisi-
tos complementares para formalizar a Cisão Parcial e a transformação de tipo jurídico, incluindo, mas sem
limitação, os registros e arquivamentos perante os órgãos públicos competentes, bem como a prática de
todos e quaisquer atos e assinatura de todos e quaisquer documentos necessários para a implementação
das deliberações tomadas. Documentos Arquivados na Sede: Os documentos acima referidos, após
devidamente apreciados e aprovados, foram rubricados pela mesa dos trabalhos e encontram-se arquiva-
dos na sede da Sociedade. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais ha-
vendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a
presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Certidão: Declaramos que a
presente é cópia fiel da original lavrada no Livro próprio, bem como são autênticas as assinaturas do item
anterior, pois foram apostas em nossa presença. Mesa: Ivo Marcon Brum - Presidente, Fernanda Vianna
Duarte Lardi - Secretária. Sócia: SLC LandCo Empreendimentos Agrícolas S.A. - Ivo Marcon Brum e
Gustavo Macedo Lunardi - Diretores. Diretores Eleitos: Ivo Marcon Brum, Gustavo Macedo Lunardi.
Visto da Advogada: Raquel Esteve Ruschel Azevedo OAB/RS 58.365. Junta Comercial, Industrial e
Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico o registro sob o nº 43300080234 em 19/12/2025. José Jacoby
- Secretário Geral.
CONTRATOS - Nº 52.420 - ESCRITURA PÚBLICA DE SOCIEDADE ANÔNIMA SUBSIDIÁRIA INTE-
GRAL, como adiante se declara. Saibam todos quantos esta pública escritura virem que, aos dezessete
(17) dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e cinco (2025), neste 9º Tabelionato, localizado à
Avenida Osvaldo Aranha, nº 1022, Bom Fim, do Município e Comarca de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, República Federativa do Brasil, os quais fizeram-se presentes nos termos do Provimento
149/2023 do CNJ, a saber - DAS PARTES: como OUTORGANTES: FAZENDA PALADINO EMPREEN-
DIMENTOS AGRICOLAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 59.312.117/0001-53, empresa de nacionalidade
brasileira, com sede na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº 2.900, sala 1.405, nesta Capital, neste ato repre-
sentada por seus diretores IVO MARCON BRUM, brasileiro, casado, bacharel em ciências contábeis,
inscrito no CPF sob n° 467.420.770-34, portador da cédula de identidade nº 2030271643, expedida pela
SJS/RS, com endereço profissional nesta Capital, na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº 2.900, 3º andar,
com endereço eletrônico ivo.brum@slcagricola.com.br, AURÉLIO PAVINATO, brasileiro, casado, enge-
nheiro agrônomo, inscrito no CPF sob n° 494.973.590-04, portador da cédula de identidade nº
6038302706, expedida pela SJS/RS, com endereço profissional nesta Capital, na Avenida Doutor Nilo
Peçanha, nº 2.900, 14º andar, com endereço eletrônico aurelio.pavinato@slcagricola.com.br; cujos docu-
mentos comprobatórios de representação legal estão registrados na Junta Comercial, Industrial e Servi-
ços do Rio Grande do Sul sob nº 11045725 em 12 de maio de 2025 e ficam arquivados nestas notas, no
Livro de Registro de Representações Legais número 353, nas folhas 89 a 107, sob número de ordem
8.026, “doravante denominada FAZENDA PALADINO”; e, SLC SÃO DESIDÉRIO S.A., inscrita no CNPJ
sob nº 63.902.337/0001-04, de nacionalidade brasileira, com sede na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº
2.900, sala 401 - B, nesta Capital, neste ato representado por seus Diretores AURÉLIO PAVINATO, brasi-
leiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob n° 494.973.590-04, portador da cédula de iden-
tidade nº 6038302706, expedida pela SJS/RS, com endereço profissional nesta Capital, na Avenida Dou-
tor Nilo Peçanha nº 2.900, sala 302, com endereço eletrônico aurelio.pavinato@slcagricola.com.br; e
ROBERTO ACAUAN DE ARAUJO JUNIOR, brasileiro, casado, diretor de vendas e novos negócios, inscri-
to no CPF sob n° 962.157.550-87, portador da cédula de identidade nº 7074341772, expedida pela SSP/
RS, com endereço profissional nesta Capital, na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº 2.900, sala 403, bairro
Chácara das Pedras, com endereço eletrônico roberto.acauan@slcagricola.com.br, cujos documentos
comprobatórios de representação legal estão registrados na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio
Grande do Sul sob nº 43300079791 em 02 de dezembro de 2025 e ficam arquivados nestas notas, no
Livro de Registro de Representações Legais número 370, nas folhas 107 à 153, sob número de ordem
8.380, “doravante denominada SÃO DESIDÉRIO”; como INTERVENIENTES (diretores eleitos): GUSTAVO
MACEDO LUNARDI, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob n° 671.748.920-00,
portador da carteira nacional de habilitação nº 00351420016, expedida pelo DETRAN/RS, com endereço
profissional nesta Capital, na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº 2.900, sala 1.405, com endereço eletrônico
gustavo.lunardi@slcagricola.com.br, e IVO MARCON BRUM, anteriormente qualificado; e, como advoga-
da ASSISTENTE: RAQUEL ESTEVE RUSCHEL AZEVEDO, brasileira, casada, gerente jurídica, inscrita
no CPF sob n° 977.142.240-53, e na OAB/RS sob nº 58.365, com endereço profissional nesta Capital, em
Avenida Nilo Peçanha, nº 2900, 3º andar, com endereço eletrônico: raquel.ruschel@slcagricola.com.br.
Dessa forma, reconheço a capacidade e a identidade dos presentes, face os documentos apresentados,
do que dou fé e, passado essa primeira formalidade, elas outorgantes declararam suas vontades, confor-
me as cláusulas abaixo, de acordo com a Ata de Assembleia Geral de Transformação de Sociedade Limi-
tada em Sociedade por Ações e seus respectivos anexos, ocorrida em 03 de dezembro de 2025, às 10h,
na sede da Fazenda Paladino, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida
Doutor Nilo Peçanha, nº 2.900, sala 1405, Jardim Europa, CEP 91360-480 (“Sociedade”), cuja convoca-
ção ocorreu nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”),
em decorrência da presença da única Sócia da Sociedade representando a totalidade do capital social da
Sociedade, tendo a mesa sido composta pelo Sr. Aurélio Pavinato, na qualidade de Presidente e pela Sra.
Fernanda Vianna Duarte Lardi, na qualidade de Secretária: ORDEM DO DIA: Deliberar a respeito: (1) dos
seguintes atos e documentos relativos à proposta de cisão parcial da Sociedade, com versão do acervo
líquido cindido para a SLC SÃO DESIDÉRIO S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2.900, sala 401 - B, Bairro Jardim Euro-
pa, CEP 91360-480, inscrita no CNPJ sob o nº 63.902.337/0001-04, com seus atos constitutivos arquiva-
dos na JUCISRS sob NIRE 43300079791 (“São Desidério”) devendo, para tanto: (i) ratificar a celebração
do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas Ltda. com
Versão do Acervo Líquido Cindido para a SLC São Desidério S.A.” firmado pelas administrações da Socie-
dade e da São Desidério (“Protocolo e Justificação”); (ii) ratificar a nomeação de empresa especializada
de avaliação independente TATICCA AUDITORES E CONSULTORES LTDA., empresa situada na Cidade
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Dom Pedro II, nº 367, sala 702, Bairro São João,
CEP 90550-142, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 12.651.123/0004-14, registrada originariamente no
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 034902/0 (“Avaliador”), em atendi-
mento ao disposto nos artigos 224 e 226 da Lei das S.A., para proceder à avaliação do acervo líquido da
Sociedade constituído por determinados ativos e passivos (“Acervo Líquido Cindido”) pelo seu valor patri-
monial contábil em 03 de novembro de 2025 (“Data-Base”); (iii) examinar, discutir e deliberar acerca do
laudo de avaliação contábil do Acervo Líquido Cindido de Sociedade na Data-Base (“Laudo de Avaliação”);
(iv) examinar, discutir e deliberar sobre a cisão parcial da Sociedade, com versão, linha a linha, dos itens
do ativo e do passivo que compõem o acervo líquido cindido para a São Desidério, observados os termos
e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação, com a consequente redução do capital social da
Sociedade (“Cisão Parcial”); (2) da alteração do art. 5º do Contrato Social da Sociedade tendo em vista a
redução do capital social aprovada no item (1) acima; (3) da transformação do tipo societário da Socieda-
de, que passará de sociedade empresária limitada para sociedade por ações; (4) da conversão das quotas
da Sociedade em ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal e da subscrição das ações; (5)

da alteração da denominação social da Sociedade, de “Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas
Ltda.” para “Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas S.A.”; (6) a inclusão de novas atividades no
objeto social da Sociedade, com a alteração do art. 3º do Estatuto Social da Sociedade; (7) da instalação
e eleição dos membros da Diretoria; (8) da aprovação do Estatuto Social que irá reger a Sociedade; e (9)
da autorização para a administração da Sociedade praticar todos e quaisquer atos necessários à imple-
mentação das deliberações aqui tomadas. Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem
do Dia, a única sócia da Fazenda Paladino Ltda., sem quaisquer ressalvas, deliberou: 1 - DA CISÃO
PARCIAL - restaram aprovados os seguintes atos e documentos relativos à proposta de Cisão Parcial da
Fazenda Paladino, com versão de parcela do seu patrimônio para São Desidério: I) aprovado o Protocolo
e Justificação, ratificando sua assinatura, firmado nesta data pelas administrações da Sociedade e da São
Desidério, o qual prevê os termos, justificativas e condições da Cisão Parcial que, devidamente rubricado
pela mesa, passa a fazer parte integrante desta Escritura, com o seguinte teor: “PROTOCOLO E JUSTI-
FICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA.,
COM VERSÃO DO ACERVO LIQUIDO CINDIDO PARA A SLC SÃO DESIDERIO S.A. O presente instru-
mento particular é celebrado entre a administração ds seguintes sociedades: FAZENDA PALADINO EM-
PREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 59.312.117/0001-53, empresa de nacio-
nalidade brasileira, com sede na Avenida Doutor Nilo Peçanha nº 2900, sala 1405, bairro Jardim Europa,
SLC SÃO DESIDÉRIO S.A., inscrita no CNPJ sob nº 63.902.337/0001-04, empresa de nacionalidade
brasileira, com sede na Avenida Doutor Nilo Peçanha nº 2900, sala 401 - B, bairro Jardim Europa, nesta
Capital, Considerando que: a) a São Desidério é uma sociedade por ações, que tem como atividade
principal: (i) agricultura; (ii) produção e comercialização de sementes e mudas; (iii) beneficiamento e co-
mercialização de seus produtos, podendo exportá-los e importar bens para seu uso e consumo próprio;
(iv) fornecimento de bens e produtos agrícolas primários e mercadorias aos seus funcionários; (v) presta-
ção de serviços com máquinas e implementos agrícolas para terceiros; (vi) comércio, importação e expor-
tação de produtos agrícolas; e (vii) locação de veículos, máquinas e equipamentos; b) a Fazenda Paladino
é uma sociedade empresária limitada, que tem como atividade principal: (i) Compra e Venda de Imóveis;
(ii) Arrendamentos de imóveis; (iii) Aluguel de imóveis próprios; e (iv) Gestão e administração de proprie-
dade imobiliária; c) São Desidério e Fazenda Paladino são subsidiárias integrais da SLC Agrícola S.A.,
com sede no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Doutor Nilo Peçanha,
n° 2900, sala 301, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001, inscrita no CNPJ sob o n° 89.096.457/0001-
55, com seu Estatuto Social arquivado na JUCISRS sob o NIRE 43300047521, em sessão de 29 de
março de 2007 (“SLC”); d) As administrações da São Desidério e da Fazenda Paladino pretendem, por
meio da cisão parcial da Fazenda Paladino com versão do acervo líquido cindido para a São Desidério, em
uma reorganização societária do Grupo SLC Agrícola (“Grupo SLC”), segregar a estrutura organizacional
corporativa da Fazenda Paladino; e, e) com este objetivo, as administrações da São Desidério e da Fazen-
da Paladino, no melhor interesse das Companhias, aprovaram a celebração deste instrumento, bem como
a submissão da proposta de cisão parcial acima referida para deliberação da assembleia geral extraordi-
nária de acionistas da São Desidério e da assembleia geral de transformação da Fazenda Paladino. Re-
solvem celebrar, nos termos dos artigos 223 a 226 e 229 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos
1.116 e 1.117 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), o presente Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da
Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas Ltda. com Versão do Acervo Líquido Cindido para a SLC
São Desidério S.A. (“Protocolo”), nos termos e condições a seguir: I - JUSTIFICAÇÃO DA CISÃO PAR-
CIAL - 1.1. Cisão Parcial. As administrações da São Desidério e da Fazenda Paladino desejam propor para
aprovação de seus respectivos acionistas e sócios uma reorganização societária a ser operada por meio
da cisão parcial da Fazenda Paladino, com versão do acervo líquido cindido para a São Desidério, obser-
vados os termos e condições estabelecidos neste Protocolo (“Cisão Parcial”). 1.1.1. Uma vez aprovada a
Cisão Parcial, (i) a São Desidério sucederá a Fazenda Paladino no que tange o Acervo Líquido Cindido
(conforme abaixo definido) vertido ao seu patrimônio, assumindo todos os seus direitos e obrigações refe-
rentes ao Acervo Líquido Cindido, para todos os fins legais e sem qualquer solução de continuidade. 1.2.
Justificação. A Cisão Parcial tem por finalidade reorganização societária do Grupo SLC, que tem por obje-
tivo segregar a estrutura organizacional corporativa da Fazenda Paladino. II - AVALIAÇÃO DO ACERVO
LÍQUIDO CINDIDO E TRATAMENTO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSTERIORES - 2.1. Avaliação
Patrimonial a Valor Contábil do Acervo Líquido Cindido. As administrações da São Desidério e da Fazenda
Paladino nomearam como avaliadora a TATICCA AUDITORES E CONSULTORES LTDA., empresa situada
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Dom Pedro II, nº 367, sala 702, Bairro
São João, CEP 90550-142, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 12.651.123/0004-14, registrada origina-
riamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 034902/0 (“Avaliador”),
em atendimento ao disposto nos artigos 224 e 226 da Lei das S.A., para proceder à avaliação do acervo
líquido da Fazenda Paladino constituído por determinados ativos e passivos (“Acervo Líquido Cindido”)
pelo seu valor patrimonial contábil em 3 de novembro de 2025 (“Data-Base”). 2.1.1. A nomeação e contra-
tação do Avaliador pelas administrações da São Desidério e da Fazenda Paladino serão submetidas à
ratificação dos acionistas e sócios da São Desidério e da Fazenda Paladino, na assembleia geral extraor-
dinária e na assembleia geral de transformação, respectivamente, que deliberarem sobre a Cisão Parcial,
em conjunto com a aprovação do Laudo de Avaliação, nos termos deste Protocolo. 2.2. Laudo de Avalia-
ção. Em antecipação aos trabalhos, o Avaliador elaborou o laudo de avaliação contábil do Acervo Líquido
Cindido da Fazenda Paladino na Data-Base, que integra o presente Protocolo na forma do Laudo de
Avaliação em Anexo (o “Laudo de Avaliação”). 2.2.1. De acordo com o Laudo de Avaliação, na Data-Base,
o valor patrimonial contábil do Acervo Líquido Cindido da Fazenda Paladino foi avaliado em
R$360.412.140,25 (trezentos e sessenta milhões, quatrocentos e doze mil, cento e quarenta reais e vinte
e cinco centavos). 2.3.Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais relativas exclusivamente ao Acer-
vo Líquido Cindido que ocorrerem entre a Data-Base e a data da efetiva realização da Cisão Parcial serão
absorvidas pela São Desidério. III - COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA SÃO DESIDÉRIO E DA
FAZENDA PALADINO - 3.1. Capital Social da São Desidério. O capital social da São Desidério, nesta data,
é de R$10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal. 3.2. Capital Social da Fazenda Paladino. O capital social da Fazenda Paladino, nesta data,
é de R$361.501.000,00 (trezentos e sessenta e um milhões, quinhentos e um mil reais), dividido em
361.501.000 (trezentos e sessenta e um milhões, quinhentas e uma mil) quotas no valor de R$1,00 (um
real) cada. 3.3. Redução do Capital Social da Fazenda Paladino. Em decorrência da Cisão Parcial e da
versão, linha a linha, dos itens do ativo e do passivo que compõem o Acervo Líquido Cindido na São De-
sidério, o capital social da Fazenda Paladino sofrerá uma redução efetiva de R$360.412.140,25 (trezentos
e sessenta milhões, quatrocentos e doze mil, cento e quarenta reais e vinte e cinco centavos), equivalente
ao valor do Acervo Líquido Cindido, conforme apurado no Laudo de Avaliação, sem cancelamento de
quaisquer ações, passando a ser, portanto, de R$1.088.859,75 (um milhão, oitenta e oito mil, oitocentos e
cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 3.4. Aumento do Capital Social da São Desidério. Em
decorrência da Cisão Parcial e da versão, linha a linha, dos itens do ativo e do passivo que compõem o
Acervo Líquido Cindido na São Desidério, o capital social da São Desidério sofrerá um aumento efetivo de
R$360.412.140,25 (trezentos e sessenta milhões, quatrocentos e doze mil, cento e quarenta reais e vinte
e cinco centavos), equivalente ao valor do Acervo Líquido Cindido, conforme apurado no Laudo de Avalia-
ção, com a emissão de novas ações à SLC, passando a ser, portanto, de, desprezando-se os centavos,
R$360.422.140,00 (trezentos e sessenta milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, cento e quarenta reais).
3.5. Sucessão e Ausência de Responsabilidades. Como resultado da Cisão Parcial, todos os direitos e
obrigações da Fazenda Paladino referentes ao Acervo Líquido Cindido serão transferidos para a São De-
sidério, que sucederá a Fazenda Paladino em relação ao Acervo Líquido Cindido e por ela absorvido, nos
termos do artigo 229, §1º da Lei das S.A., sem qualquer solução de continuidade e sem qualquer respon-
sabilidade solidária entre a Fazenda Paladino e a São Desidério, de forma que uma não será responsável
por obrigações ou responsabilidades da outra, de qualquer natureza, presentes, contingentes, passadas
e/ou futuras, conforme facultado pelo art. 233, parágrafo único da Lei das S.A. IV - AUSÊNCIA DE RELA-
ÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO - 4.1. Inexistência de Relação de Substituição. Tendo em vista que (i) a SLC é
titular direta de todas as quotas de emissão da Fazenda Paladino, (ii) a SLC é titular direta de todas as
ações de emissão da São Desidério, (iii) não haverá aumento de capital da Fazenda Paladino ou da SLC
em decorrência da Cisão Parcial e, (iv) consequentemente, a Cisão Parcial não resultará na emissão de
ações da SLC, não há que se falar em relação de substituição das ações de emissão da Fazenda Paladino
ou da São Desidério por ações de emissão da SLC. V – CONSENTIMENTO DE CREDORES - 5.1. Dis-
pensa de Consentimentos. Não há necessidade de obtenção de consentimentos, renúncias e/ou aprova-
ções por escrito de terceiros para evitar qualquer rescisão, vencimento antecipado, oneração ou efeito
adverso a contratos, operações e/ou outros compromissos assumidos pela São Desidério e pela Fazenda
Paladino para fins da consumação da Cisão Parcial. VI – AUTORIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS - 6.1.
Autorizações de Autoridades Governamentais. A realização da Cisão Parcial não estará sujeita à aprova-
ção dos órgãos de defesa da concorrência ou de qualquer outra autoridade governamental, quer no Brasil,
quer no exterior. VII - APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS - 7.1. Aprovações Societárias. A efetivação da Cisão
Parcial está sujeita à realização dos seguintes eventos societários da São Desidério e da Fazenda Paladi-
no para sua deliberação e aprovação: (i) Assembleia Geral Extraordinária da São Desidério. Será convo-
cada assembleia geral extraordinária da São Desidério para que seus acionistas deliberem sobre: (a) o
presente Protocolo; (b) a ratificação da nomeação e contratação do Avaliador para a elaboração do Laudo
de Avaliação; (c) o Laudo de Avaliação; (d) a Cisão Parcial, com versão do Acervo Líquido Cindido para a
São Desidério, com o consequente aumento do capital social da São Desidério; e (e) a autorização para
que a Diretoria da São Desidério possa praticar todos os atos e providências necessários à implementa-
ção da Cisão Parcial; e (ii) Assembleia Geral de Transformação da Fazenda Paladino. Será convocada uma
assembleia geral de transformação da Fazenda Paladino para que seus sócios deliberem, dentre outros
temas, sobre: (a) o presente Protocolo; (b) a ratificação da nomeação e contratação do Avaliador para a
elaboração do Laudo de Avaliação; (c) o Laudo de Avaliação; (d) a Cisão Parcial, com versão do Acervo
Líquido Cindido para a São Desidério, com a consequente redução de capital social da Fazenda Paladino;
e (e) a autorização para que a Diretoria da Fazenda Paladino possa praticar todos os atos e providências
necessários à implementação da Cisão Parcial. VIII - CONCLUSÕES - 8.1. Recomendação. Em razão do
disposto acima, bem como o disposto nos artigos 223 a 226 e 229 da Lei das S.A. e dos artigos 1.116 e
1.117 do Código Civil, as administrações da São Desidério e de Fazenda Paladino entendem que a Cisão
Parcial, na forma prevista no presente Protocolo, atende aos interesses das Companhias e recomendam
a sua implementação. IX - OUTRAS CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO - 9.1. Aprovada a Cisão Parcial, com-
petirá aos administradores da São Desidério e da Fazenda Paladino promover o arquivamento de todos os
atos da São Desidério e da Fazenda Paladino perante as autoridades competentes. 9.2. Fica eleito o foro
da Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir todas as questões oriundas do
presente Protocolo, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E,
por estarem justas e contratadas, assinam esse Protocolo em via digital única, dispensada a assinatura de
testemunhas, conforme art. 784, paragrafo 4 do Codigo de Processo Civil. Porto Alegre/RS, 03 de dezem-
bro de 2025. SLC SÃO DESIDERIO S.A. Aurelio Pavinato Diretor. Roberto Acauan de Araujo Junior. Dire-
tor. FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA. Aurélio Pavinato. Diretor. Ivo Marcon
Brum. Diretor”. (ii) ratificado a nomeação do Avaliador; (iii) aprovado o Laudo de Avaliação, que passa a
integrar a presente Escritura, para todos os fins e efeitos legais, com o seguinte teor: “LAUDO DE AVALIA-
ÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁBIL APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS DA “FA-
ZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA.” (“EMPRESA”) EM 3 DE NOVEMBRO DE
2025 PARA FINS DE REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA - 1 - QUALIFICAÇÃO: TATICCA AUDITORES E
CONSULTORES LTDA., empresa situada na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Dom Pedro II, nº 367,
sala 702, Bairro São João, CEP 90.550-142, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí-
dica do Ministério da Fazenda sob nº 12.651.123/0004-14, registrada originariamente no Conselho Regio-
nal de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 034902/0, representada pelo seu sócio infra-assi-
nado, Sr. Carlos Alberto dos Santos, contador, portador do RG nº 1041197813, inscrito no CPF sob nº
492.488.980-68 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul sob o nº
0069366, residente e domiciliado a Avenida João Wallig, nº 1845, Apartamento 706, Bairro Passo da
Areia, Porto Alegre - RS, CEP 91.340-001, com escritório no mesmo endereço da representada, nomeada
pela administração da FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA., com sede e foro
jurídico na cidade de Porto Alegre, estado de Rio Grande do Sul, na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº
2900, sala 1405, Bairro Jardim Europa, CEP 91.360-480 inscrita no CNPJ sob o nº 59.312.117/0001-53 -
NIRE nº 43.211.026.63-3, para proceder a avaliação do seu patrimônio líquido contábil em 3 de novembro
de 2025, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, apresenta o Laudo de Avaliação con-
substanciado nos seguintes termos. 2 - OBJETO DA AVALIAÇÃO: O objeto desta avaliação é o patrimônio
líquido contábil da empresa FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA., que se
encontra em processo de cisão parcial, a fim de proceder à avaliação do seu patrimônio líquido contábil
em 03 de novembro de 2025. 2.1 - DO ACERVO PATRIMONIAL: O acervo patrimonial líquido apurado de
acordo com o Balanço Patrimonial da empresa FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICO-
LAS LTDA., elaborado em 3 de novembro de 2025 e que é parte integrante deste Laudo é de R$

349.936.946,41 (trezentos e quarenta e nove milhões, novecentos e trinta e seis mil, novecentos e quaren-
ta e seis reais e quarenta e um centavos) e está constituído de: 2.1.1 - ELEMENTOS ATIVOS, totalizando
R$ 687.500.694,16, compostos pelo Ativo Circulante no total de R$ 21.033.451,47, sendo: Caixa e equi-
valentes de caixa de R$ 14.723.091,00; Tributos a recuperar de R$ 1.911,32; e Partes relacionadas de R$
6.308.449,15; e pelo Ativo Não Circulante no total de R$ 666.467.242,69, referente inteiramente a Proprie-
dades para investimentos. 2.1.2 - ELEMENTOS PASSIVOS, totalizando R$ 337.563.747,75, compostos
pelo Passivo Circulante no total de R$ 337.039.728,43, sendo: Obrigações fiscais e sociais de R$
230.258,39 e Títulos a pagar de R$ 336.809.470,04; e pelo Passivo Não Circulante no total de R$
524.019,32, referente a Tributos diferidos. 2.1.3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO, totalizando R$ 349.936.946,41,
composto por Capital social de R$ 361.501.000,00 e Prejuízos acumulados de R$ (11.564.053,59), perfa-
zendo o total dos elementos passivos e do patrimônio líquido em R$ 687.500.694,16. 2.2 - DA PARCELA
CINDIDA: Na operação de cisão da empresa FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS
LTDA., serão vertidos do seu patrimônio os seguintes elementos patrimoniais no montante de R$
360.412.140,25 (trezentos e sessenta milhões, quatrocentos e doze mil, cento e quarenta reais e vinte e
cinco centavos), a seguir identificados: 2.2.1 - ELEMENTOS ATIVOS, totalizando R$ 397.586.076,20,
compostos pelo Ativo Circulante no total de R$ 2.500.000,00 referente a Caixa e equivalentes de caixa; e
pelo Ativo Não Circulante no total de R$ 395.086.076,20 referente a Propriedades para investimentos.
2.2.2 - ELEMENTOS PASSIVOS, totalizando R$ 37.173.935,95, compostos integralmente pelo Passivo
Circulante referente a Títulos a pagar. 2.2.3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO, totalizando R$ 360.412.140,25,
composto integralmente por Capital social, perfazendo o total dos elementos passivos e do patrimônio lí-
quido cindido em R$ 397.586.076,20. 2.3 - DO ACERVO REMANESCENTE: Após a operação de cisão e
versão dos elementos patrimoniais indicados acima, a FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS
AGRICOLAS LTDA. passará a ter seu patrimônio composto pelos seguintes elementos patrimoniais ativos
e passivos líquidos no montante de R$ 10.475.193,84 (dez milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil,
cento e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos) negativos, a seguir descritos: 2.3.1 - ELEMEN-
TOS ATIVOS, totalizando R$ 289.914.617,96, compostos pelo Ativo Circulante no total de R$
18.533.451,47, sendo: Caixa e equivalentes de caixa de R$ 12.223.091,00; Tributos a recuperar de R$
1.911,32; e Partes relacionadas de R$ 6.308.449,15; e pelo Ativo Não Circulante no total de R$
271.381.166,49 referente a Propriedades para investimentos. 2.3.2 - ELEMENTOS PASSIVOS, totalizan-
do R$ 300.389.811,80, compostos pelo Passivo Circulante no total de R$ 299.865.792,48, sendo: Obriga-
ções fiscais e sociais de R$ 230.258,39 e Títulos a pagar de R$ 299.635.534,09; e pelo Passivo Não
Circulante no total de R$ 524.019,32 referente a Tributos diferidos. 2.3.3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO, totali-
zando R$ (10.475.193,84) negativos, composto por Capital social de R$ 1.088.859,75 e Prejuízos acumu-
lados de R$ (11.564.053,59), perfazendo o total dos elementos passivos e do patrimônio líquido em R$
289.914.617,96. 3 - CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: O acervo patrimonial objeto deste laudo foi avaliado pelo
seu valor contábil conforme demonstrado no balanço patrimonial levantado em 03 de novembro de 2025,
levantado especialmente para este fim, pela FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS
LTDA. 4 - EXISTÊNCIA FÍSICA E DOCUMENTAÇÃO DE PROPRIEDADE: Os bens e direitos objetos
deste laudo tem existência real e estão respaldados em documentos legais e fiscais idôneos, não tendo
sido constatada a existência de quaisquer ações ou reivindicações de terceiros onerando qualquer um
deles. 5 - INDEPENDÊNCIA PROFISSIONAL: Os nomeados declaram: a) que não têm interesse, direto
ou indireto, na Empresa ou na operação, bem como que não existe qualquer outra circunstância relevante
que possa caracterizar conflito de interesses; b) que não houve, por parte dos cotistas controladores, dos
diretores e/ou dos colaboradores da Empresa, qualquer direcionamento, limitação, dificuldade ou a prática
de atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informa-
ções, bens, documentos ou a aplicação de metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de nos-
sas conclusões. 6 - ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR: Nossa res-
ponsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido da FAZENDA
PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA. em 03 de novembro de 2025, com base nos traba-
lhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTG 2002, aprovado pelo CFC, que prevê a apli-
cação de procedimentos de exame de auditoria no balanço patrimonial. Assim, efetuamos o exame do
referido balanço patrimonial da Empresa de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, que requerem o cumprimento de exigências éticas pelo auditor e que a auditoria seja planejada e
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que o patrimônio líquido contábil apurado para
a elaboração de nosso laudo de avaliação está livre de distorção relevante. A emissão de laudo de avalia-
ção contábil envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito
dos valores contabilizados. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do contador, incluin-
do a avaliação dos riscos de distorção relevante no patrimônio líquido, independentemente se causada por
fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o contador considera os controles internos relevantes para a
elaboração do balanço patrimonial da Empresa para planejar os procedimentos que são apropriados nas
circunstâncias, mas, não, para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles inter-
nos da Empresa. O trabalho inclui, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas
e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração. Acreditamos que a evidência obtida
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa conclusão. 7 - RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRA-
ÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS: A administração da Empresa é responsável pela escritu-
ração dos livros e elaboração de informações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, assim como pelos controles internos relevantes que ela determinou como necessários para permi-
tir a elaboração de tais informações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro. 8 - CONCLUSÃO SOBRE O ACERVO PATRIMONIAL LÍQUIDO: Com base nos
trabalhos efetuados, concluímos que em 03 de novembro de 2025 o valor do acervo patrimonial líquido é
de R$ 687.500.694,16 (seiscentos e oitenta e sete milhões, quinhentos mil, seiscentos e noventa e quatro
reais e dezesseis centavos) de elementos ativos, R$ 337.563.747,75 (trezentos e trinta e sete milhões,
quinhentos e sessenta e três mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos) de ele-
mentos passivos e R$ 349.936.946,41 (trezentos e quarenta e nove milhões, novecentos e trinta e seis mil,
novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e um centavos) de patrimônio líquido, conforme pode ser
verificado no presente laudo de avaliação. 9 - CONCLUSÃO SOBRE O ACERVO PATRIMONIAL LÍQUIDO
CINDIDO: Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que em 03 de novembro de 2025 o valor do
acervo patrimonial líquido cindido é de R$ 397.586.076,20 (trezentos e noventa e sete milhões, quinhentos
e oitenta e seis mil, setenta e seis reais e vinte centavos) de elementos ativos, R$ 37.173.935,95 (trinta e
sete milhões, cento e setenta e três mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos) de
elementos passivos e R$ 360.412.140,25 (trezentos e sessenta milhões, quatrocentos e doze mil, cento e
quarenta reais e vinte e cinco centavos) de patrimônio líquido, conforme pode ser verificado no presente
laudo de avaliação. 10 - CONCLUSÃO SOBRE O ACERVO PATRIMONIAL LÍQUIDO REMANESCENTE:
Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que em 03 de novembro de 2025 o valor do acervo patri-
monial liquido remanescente é de R$ 289.914.617,96 (duzentos e oitenta e nove milhões, novecentos e
quatorze mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e seis centavos) de elementos ativos, R$
300.389.811,80 (trezentos milhões, trezentos e oitenta e nove mil, oitocentos e onze reais e oitenta centa-
vos) de elementos passivos, e R$ 10.475.193,84 (dez milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, cento
e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos) negativos de patrimônio líquido, conforme pode ser
verificado no presente laudo de avaliação. ENCERRAMENTO: Porto Alegre, RS, 03 de dezembro de 2025.
assinada por Carlos Alberto dos Santos, Contador - CRCRS nº 69.366, por TATICCA Auditores e Consul-
tores Ltda., CNPJ: 12.651.123/0004-14, CRC RS nº 008699/F. ANEXO I - INVESTIMENTOS: Em 03 de
novembro de 2025 o ativo imobilizado da FAZENDA PALADINO EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS
LTDA. possui a seguinte composição de Propriedades para investimentos: Terras no valor de R$
657.549.757,00; Prédios e benfeitorias no valor de R$ 9.000.000,00 deduzidos de Depreciação Acumula-
da Prédios de R$ (82.514,31); totalizando R$ 666.467.242,69. As propriedades são detalhadas a seguir:
1) Matrícula nº 6113, de 18/08/2009, Município de São Desidério - BA, descrita como Imóvel rural com
área certa e definida de 12.076,9975 hectares, denominada Fazenda Gado Bravo; 2) Matrícula nº 10012,
de 10/02/2023, Município de São Desidério - BA, descrita como Imóvel rural com área certa e definida de
24.889,5748 hectares, denominada Fazenda Real - Tabuleiro IV; 3) Matrícula nº 10009, de 01/02/2023,
Município de São Desidério - BA, descrita como Imóvel rural com área certa e definida de 3.020,8747
hectares, denominada Fazenda Nossa Senhora de Fátima”. (iv) aprovado a Cisão arcial da Sociedade e
versão, linha a linha, dos itens do ativo e do passivo que compõem o Acervo Líquido Cindido na São De-
sidério, com a consequente redução do capital social da Sociedade, de R$361.501.000,00 (trezentos e
sessenta e um milhões, quinhentos e um mil reais) para R$1.088.859,75 (um milhão, oitenta e oito mil,
oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos), nos termos do Protocolo e Justificação,
assumindo a São Desidério todos os direitos e obrigações no que se refere ao Acervo Líquido Cindido,
para todos os fins legais e sem qualquer solução de continuidade. 2 - DA ALTERAÇÃO DO ARTIGO 5º DO
CONTRATO SOCIAL - Tendo em vista a redução do capital social aprovada no item acima, aprovada a
alteração do Artigo 5º do Contrato Social da Sociedade, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo
5º. O capital social da Sociedade é de R$1.088.859,75 (um milhão, oitenta e oito mil, oitocentos e cinquen-
ta e nove reais e setenta e cinco centavos), representado por 1.088.859 (um milhão, oitenta e oito mil, oi-
tocentas e cinquenta e nove) quotas totalmente subscritas e integralizadas pela sua única Sócia SLC.” 3
– DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURIDICO. Restou DECLARADA, pela única sócia, a transformação
do tipo societário da Sociedade, na forma dos artigos 1.113 a 1.115 do Código Civil e do artigo 220 da Lei
das S.A., passando de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, sem solução de continui-
dade dos negócios sociais ou modificação dos direitos dos seus eventuais credores, nem alteração de sua
personalidade jurídica, mantendo-se o mesmo patrimônio. 4 - DA CONVERSÃO DAS QUOTAS DA SO-
CIEDADE EM AÇÕES ORDINÁRIAS, TODAS NOMINATIVAS E SEM VALOR NOMINAL E DA SUBSCRI-
ÇÃO DAS AÇÕES - Aprovada a conversão de 1.088.859 (um milhão, oitenta e oito mil, oitocentas e cin-
quenta e nove) quotas em 1.088.859 (um milhão, oitenta e oito mil, oitocentas e cinquenta e nove) ações,
todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, represen-
tativas do capital social da Sociedade, de modo que o capital social da Sociedade, passe a ser de R$
1.088.859,75 (um milhão, oitenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centa-
vos), representado por 1.088.859 (um milhão, oitenta e oito mil, oitocentas e cinquenta e nove) ações or-
dinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacio-
nal, conforme evidenciado pelo Boletim de Subscrição parte integrante da presente Escritura, com o
seguinte teor: “DO BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - Subscritor: SLC AGRÍCOLA S.A., sociedade por ações
de capital aberto, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Nilo
Peçanha, 2.900, sala 301, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
89.096.457/0001-55, neste ato devidamente representada por seus Diretores, os Srs. Ivo Marcon Brum e
Gustavo Macedo Lunardi, antes qualificados; Número de ações: 1.088.859 (um milhão, oitenta e oito mil,
oitocentos e cinquenta e nove) ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, livres e desem-
baraçadas de quaisquer ônus. Valor total integralizado: As ações ora subscritas, no valor total de
R$1.088.859,75 (um milhão, oitenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e nove mil reais e setenta e cinco
centavos), foram totalmente integralizadas mediante a conversão de 1.088.859 (um milhão, oitenta e oito
mil, oitocentos e cinquenta e nove) quotas em 1.088.859 (um milhão, oitenta e oito mil, oitocentos e cin-
quenta e nove) ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de
quaisquer ônus.”. 5 - DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE - Em decorrência da
transformação deliberada no item acima, aprovada a alteração da denominação social da Sociedade, de
“Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas Ltda.” para “Fazenda Paladino Empreendimentos Agríco-
las S.A.”; 6 – INCLUSÃO DE NOVAS ATIVIDADES NO OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE, COM A ALTE-
RAÇÃO DO ART. 3º DO ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE - Restou aprovado, pela única acionista, a
inclusão de novas atividades no objeto social da empresa, passando o art. 3º do Estatuto a ter a seguinte
nova redação: “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (i) agricultura e pecuária (ii) produção e comercia-
lização de sementes e mudas (iii) beneficiamento e comercialização de seus produtos, podendo exporta-
-los e importar bens para seu uso e consumo próprio (iv) fornecimento de bens e produtos agropecuários
primários e mercadorias em geral aos seus funcionários (v) prestação de serviços de recepção, limpeza e
secagem de cereais de terceiros (vi) prestação de serviços com máquinas e implementos agrícolas para
terceiros (vii) comércio, importação e exportação de produtos agrícolas (viii) fabricação de óleo vegetal em
bruto, comestível ou não (ix) comercialização de energia; (x) serviços de análises e certificação de semen-
tes; (xi) Compra e Venda de Imóveis; (xii) arrendamentos de imóveis; (xiii) aluguel de imóveis próprios; e
(xiv) construção e gestão e administração de propriedade imobiliária.” 7 – DA INSTALAÇÃO E ELEIÇÃO
DOS MEMBROS DA DIRETORIA - Restou aprovado, pela única acionista, a instalação e composição da
Diretoria, que será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 6 (seis) membros, bem como aprovar
a eleição das seguintes pessoas para compor a Diretoria, para mandato unificado de 2 (dois) anos, consi-
derando-se ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida
a reeleição: (i) Gustavo Macedo Lunardi, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da cédula de
identidade nº. 8024138052 SJS/RS, inscrito no CPF sob o nº 671.748.920-00, residente e domiciliado na
Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na mesma Cidade e Es-
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tado, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2900, 13º andar, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001, que ocu-
pará o cargo de Diretor sem designação específica; e ii) Ivo Marcon Brum, brasileiro, casado, bacharel em
ciências contábeis, portador da cédula de identidade RG n° 2030271643 SJS/RS, e inscrito no CPF sob o
n° 467.420.770-34, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com
endereço comercial na mesma Cidade e Estado, na Av. Nilo Peçanha, nº 2.900, 3º andar, Bairro Chácara
das Pedras, CEP 91330-001, que ocupará o cargo de Diretor Presidente. Os Diretores terão prazo de
mandato unificado até a primeira Assembleia Geral que for realizada após 2 (dois) anos, considerando-se
ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias. Os Diretores eleitos aceitam
a nomeação e são empossados em seus cargos neste ato, declarando não impedidos de exercer ativida-
des mercantis para todos os fins do artigo 147 da Lei das S.A., por lei especial, em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, em virtude de pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 8 – DA APROVAÇÃO DO ES-
TATUTO SOCIAL QUE IRÁ REGER A SOCIEDADE - Restou aprovado, pela única acionista, o Estatuto
Social que irá reger a Sociedade, com o seguinte teor: “ESTATUTO SOCIAL DA FAZENDA PALADINO
EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS S.A. CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURA-
ÇÃO– Artigo 1º. A Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas S.A. é uma sociedade por ações fecha-
da regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A
Companhia tem a sua sede e foro no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida
Doutor Nilo Peçanha, nº 2.900, sala 1405, Jardim Europa, CEP 91360-480. A Companhia poderá, median-
te deliberação da Assembleia Geral, instalar, alterar e encerrar filiais, agências ou qualquer outro tipo de
estabelecimento comercial no Brasil ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) agri-
cultura e pecuária (ii) produção e comercialização de sementes e mudas (iii) beneficiamento e comerciali-
zação de seus produtos, podendo exporta-los e importar bens para seu uso e consumo próprio (iv) forne-
cimento de bens e produtos agropecuários primários e mercadorias em geral aos seus funcionários (v)
prestação de serviços de recepção, limpeza e secagem de cereais de terceiros (vi) prestação de serviços
com máquinas e implementos agrícolas para terceiros (vii) comércio, importação e exportação de produtos
agrícolas (viii) fabricação de óleo vegetal em bruto, comestível ou não (ix) comercialização de energia; (x)
serviços de análises e certificação de sementes; (xi) Compra e Venda de Imóveis, (xii) Arrendamentos de
imóveis (xiii) Aluguel de imóveis próprios e (xiv) construção e gestão e administração de propriedade
imobiliária. Parágrafo Único: A Sociedade poderá explorar outros ramos que tenham afinidade com o obje-
to expresso no caput deste artigo 3º, bem como participar de outras sociedades no País ou no exterior.
Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E RES-
PONSABILIDADES - Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$1.088.859,75 (um milhão, oitenta e
oito mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos) representado 1.088.859,75 (um
milhão, oitenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e nove) ações, todas ordinárias nominativas e sem valor
nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária confere ao
seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo: Os acio-
nistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações. CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO -
Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social independentemente de reforma esta-
tutária, com emissão de ações ordinárias ou preferenciais, sem guardar proporção entre as diferentes
espécies de ações, observado o limite legal de metade do total das ações emitidas para a emissão de
ações preferenciais sem direito a voto ou sujeitas a restrições ao exercício desse direito, mediante delibe-
ração da Assembleia Geral, que fixará as condições da emissão, inclusive preço e prazo de integralização.
Parágrafo Primeiro: Os acionistas terão preferência na subscrição de aumentos de capital no prazo de 30
(trinta) dias da data de publicação da deliberação relativa ao aumento de capital, ressalvado o disposto no
Parágrafo Terceiro deste artigo. Parágrafo Segundo: Dentro do limite do capital autorizado, a Assembleia
Geral poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição. Parágrafo Terceiro: A critério da Assembleia
Geral, poderá ser excluído ou reduzido o direito de preferência dos acionistas da Companhia nas emissões
de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante
venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações, em oferta
pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado.
Parágrafo Quarto: Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plano aprovado pela Assem-
bleia Geral, a Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a administradores, empregados ou
pessoas naturais que lhe prestem serviços, ou a administradores, empregados ou pessoas naturais que
prestem serviços a sociedades sob seu controle, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na
outorga e no exercício das opções de compra. Parágrafo Quinto: É vedado à Companhia emitir partes be-
neficiárias. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinaria-
mente, uma vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) ou deste Estatuto Social. Parágra-
fo Primeiro: A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou, nos casos previstos em lei, por acionis-
tas ou pelo Conselho Fiscal, se instalado, mediante anúncio publicado, devendo a primeira convocação ser
feita, com, no mínimo, oito dias de antecedência, e a segunda com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.
Parágrafo Segundo: As Assembleias Gerais de Acionistas nas quais todos os acionistas estiverem presen-
tes serão consideradas devidamente instaladas, a despeito das formalidades relacionadas à convocação.
Parágrafo Terceiro: As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos presentes.
Parágrafo Quarto: A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do
respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações.
Parágrafo Quinto: Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações
estejam registradas em seu nome no livro próprio com quarenta e oito (48) horas de antecedência da data
designada para essa Assembleia Geral. Parágrafo Sexto: As atas de Assembleias deverão ser lavradas no
livro de Atas das Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão
das assinaturas. Artigo 8º. Os trabalhos da Assembleia serão dirigidos por mesa composta, de presidente
e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. Artigo 9º. Além das atribuições previstas na legislação
aplicável, as seguintes deliberações serão de competência exclusiva da Assembleia Geral: (i) Alteração do
Estatuto Social da Sociedade; (ii) Eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos membros da Diretoria; (iii)
Instalação do Conselho Fiscal e eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos seus membros; (iv) Tomar,
anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apre-
sentadas; (v) Destinação dos resultados da Sociedade; (vi) Emissão de debêntures, bônus de subscrição
ou quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações; (vii) Redução do capital social; (viii) Participação
da Sociedade em grupos de sociedades; (ix) Bonificações em ações, grupamentos ou desdobramentos de

ações; (x) Operações de incorporação, fusão, cisão e transformação envolvendo a Sociedade; (xi) Disso-
lução, liquidação ou cessação do estado de liquidação da Sociedade; (xii) Declaração de autofalência ou
o requerimento de processo de recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade ou qualquer de suas
controladas; (xiii) Fixação e alteração da política de remuneração dos membros da Diretoria, assim como
fixação de participação dos administradores nos lucros da Sociedade, sempre estabelecida em honorários
globais a serem distribuídos individualmente, pelo Diretor Presidente, para cada um dos seus membros;
(xiv) Planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos administradores e empregados
da Sociedade ou de qualquer de suas controladas; (xv)Escolher e destituir os auditores independentes, se
houver. CAPÍTULO IV - ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO - Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da
Administração: Artigo 10. A companhia será administrada pela Diretoria. Parágrafo Primeiro: A investidura
nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensa-
da qualquer garantia de gestão. Parágrafo Segundo: Os administradores permanecerão em seus cargos
até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia. Artigo 11. A Assem-
bleia Geral fixará o montante global da remuneração dos administradores, cabendo ao Diretor Presidente
a sua distribuição. Seção II – Diretoria: Artigo 12. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a
qualquer tempo pela Assembleia Geral, será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 6 (seis)
membros, os quais serão designados Diretor Presidente, e os demais Diretores sem designações especí-
ficas. Os Diretores terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se ano o período
compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Pri-
meiro: Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias úteis após a
data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do
mandato dos seus antecessores. Parágrafo Segundo: Nos casos de renúncia ou destituição do Diretor
Presidente, quando tal fato implicar na não observância do número mínimo de Diretores, a Assembleia
Geral será convocada para eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. Parágrafo Tercei-
ro: No caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor Presidente será substituído, por qualquer
um dos demais Diretores. Artigo 13. Compete ao Diretor Presidente: (i) executar e fazer executar as deli-
berações das Assembleias Gerais; (ii) estabelecer metas e objetivos para a Companhia; (iii) dirigir e orien-
tar a elaboração do orçamento anual e do orçamento de capital da Companhia; (iv) coordenar, administrar,
dirigir e supervisionar todas as áreas; bem como todos os negócios e operações da Companhia, no Brasil
e no exterior; (v) dirigir e orientar a realização de análises de mercado e da política da qualidade da Com-
panhia e a implantação de normas, métodos e rotinas operacionais; (vi) coordenar as atividades dos de-
mais Diretores da Companhia e de suas subsidiárias, no Brasil ou no exterior, observadas as atribuições
específicas previstas neste Estatuto Social; (vii) dirigir, no mais alto nível, as relações públicas da Compa-
nhia e orientar a publicidade institucional; (viii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ix) representar
pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a Companhia nas assembleias ou outros atos societários
de sociedades das quais participar; e, (x) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, deter-
minadas pela Assembleia Geral. Artigo 14. Compete aos Diretores sem designação específica, se eleitos,
auxiliar o Diretor Presidente na coordenação, administração, direção e supervisão dos negócios da Com-
panhia, de acordo com as atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor
Presidente. Artigo 15. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamen-
to regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, incluindo para
renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes.
Compete a Diretoria administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: (i) cumprir e fazer
cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; (ii) elaborar, anualmente, o Relatório
da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia acompanhados
do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no
exercício anterior, para apreciação da Assembleia Geral; (iii) deliberar sobre a instalação e o fechamento
de filiais, depósitos, centros de distribuição, escritórios, seções, agências, representações por conta pró-
pria ou de terceiros, em qualquer ponto do País ou do exterior; e, (iv) decidir sobre qualquer assunto que
não seja de competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 16. A Diretoria se reúne validamente com
a presença de 2 (dois) Diretores, e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, sendo atribuído
ao Diretor Presidente o voto de qualidade no caso de empate na votação. Artigo 17. A Diretoria reunir-se-á
sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria de seus membros. As reuniões da Diretoria
poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comu-
nicação que permita a identificação e a comunicação simultânea entre os Diretores e todas as demais
pessoas presentes à reunião. Artigo 18. As convocações para as reuniões serão feitas mediante comuni-
cado escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, das quais deverá constar a ordem
do dia, a data, a hora e o local da reunião. Artigo 19. Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas
lavradas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores presentes. Ar-
tigo 20. A Companhia será sempre representada, em todos os atos, (i) pela assinatura conjunta de 2 (dois)
Diretores, ou (ii) pela assinatura de um Diretor em conjunto com um procurador, desde que investido de
especiais e expressos poderes; ou ainda (iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto, desde
que investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo Primeiro: Todas as procurações serão outor-
gadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, mediante mandato com poderes específicos e prazo determina-
do, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indetermina-
do, por meio de instrumento público ou particular. Parágrafo Segundo: São expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e
empregados que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos
interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e quaisquer garantias em favor de terceiros. Pará-
grafo Terceiro: Mediante assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, ou (ii) pela assinatura de um Diretor em
conjunto com um procurador, desde que investido de especiais e expressos poderes; ou ainda (iii) pela
assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes,
independente de deliberação da Diretoria ou de Assembleia de Geral, a Companhia poderá prestar avais,
abonos e fianças para a empresa controladora ou controladas e coligadas, em qualquer estabelecimento
bancário, creditício ou instituição financeira, departamento de crédito rural, de crédito comercial, de con-
tratos de câmbio, e outras operações aqui não especificadas. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL - Artigo
21. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidos
por lei, e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas
hipóteses previstas em lei. Artigo 22. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 3
(três) e, no máximo 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: Os membros do Conselho Fiscal
terão o mandato unificado de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos. Parágrafo Segundo: Os membros do
Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente. Parágrafo Terceiro: A investidura nos

cargos far- se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado.
Parágrafo Quarto: Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos,
pelo respectivo suplente. Parágrafo Quinto: Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fis-
cal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada
para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Artigo 23. Quando instalado, o Conselho Fiscal se
reunirá sempre que necessário, competindo-lhe todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. Pa-
rágrafo Primeiro: Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convo-
cada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo Segundo: O
Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Pará-
grafo Terceiro: Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de
Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Artigo 24. A remuneração
dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o § 3º do
artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO VI - DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS - Artigo 25.
O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único:
Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar as demonstrações financeiras da Com-
panhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 26. A destinação do lucro líquido do
exercício, calculado após a dedução das participações referidas no artigo 190 da Lei das Sociedades por
Ações, conforme o disposto no § 1º deste artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos nos termos
do artigo 202 da mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: (i) 5% (cinco por cento) serão apli-
cados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá a 20%
(vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes
das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações exceder 30%
(trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício
para a reserva legal; (ii) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do
item (c) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, destinar
o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das
Sociedades por Ações; (iii) uma parcela destinada ao pagamento de um dividendo obrigatório não inferior,
em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo
artigo 202 da Lei de Sociedades por Ações; e, (iv) o saldo remanescente após atendidas as disposições
legais e estatutárias, terá a destinação aplicada pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: A Assembleia
Geral poderá atribuir aos membros da Diretoria uma participação nos lucros, não superior a 10% do rema-
nescente do resultado do exercício, limitada à remuneração anual global dos administradores, após dedu-
zidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos termos do
§ 1º do artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo: A distribuição da participação nos
lucros em favor dos membros da Diretoria somente poderá ocorrer nos exercícios em que for assegurado
aos acionistas o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Artigo 27. Por
proposta da Diretoria poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração
do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim de-
sembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Pa-
rágrafo Primeiro: Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atri-
buição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas serão compensados com os
dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento de eventual saldo remanescente. Na
hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos
acionistas o saldo excedente. Parágrafo Segundo: O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio,
tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação da Diretoria. Artigo
28. A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por delibe-
ração da Assembleia Geral: (a) o pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, imputados ao
valor do dividendo obrigatório, se houver; (b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a seis
meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que
o total de dividendos pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de
capital; e (c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros
acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor
do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 29. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de re-
servas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação
aplicável. Artigo 30. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos,
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Compa-
nhia. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA - Artigo 31. A Companhia entrará em liquidação nos
casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger a forma de liquidação e o liquidante. Arti-
go 32. A Companhia poderá ser dissolvida mediante aprovação da Assembleia Geral de Acionistas. Neste
caso, a Assembleia Geral pertinente deverá aprovar o conjunto de regras, objetivos e princípios que rege-
rão tal processo de dissolução. Artigo 33. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos confor-
me a Lei das Sociedades por ações, demais leis aplicáveis e Assembleia Geral. Artigo 34. Este Estatuto
Social entra em pleno vigor e eficácia entre as Partes a partir da data de sua aprovação pela Assembleia
Geral de Acionistas.”. 9 - DA AUTORIZAÇÃO PARA A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - Autorizada a
administração da Sociedade praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das delibera-
ções ora tomadas e observar todas as formalidades e requisitos complementares para formalizar a Cisão
Parcial e a transformação de tipo jurídico, incluindo, mas sem limitação, os registros e arquivamentos pe-
rante os órgãos públicos competentes, bem como a prática de todos e quaisquer atos e assinatura de to-
dos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações tomadas. Documentos
Arquivados na Sede: Os documentos acima referidos, após devidamente apreciados e aprovados, foram
rubricados pela mesa dos trabalhos e encontram-se arquivados na sede da Sociedade. LAVRADA CON-
FORME MINUTA ELABORADA PELAS PARTES. DO ENCERRAMENTO - Por fim, foi lida a presente es-
critura as partes, que após verificada sua conformidade, a outorgam, aceitam e assinam. Eu, ALAN LAN-
ZARIN, Tabelião, ou VANESSA PLUCANI FERREIRA ESTIGARRIBIA, Substituta, ou FRANCIELE
CUNHA REZEK, Substituta, ou NATHALIA DE SOUZA AZEVEDO, Substituta, lavrei, formalizando juridi-
camente a vontade das partes, dou fé e após colher suas respectivas assinaturas, subscrevo e assino em
público e raso, encerrando o presente instrumento público. O contribuinte pagou os seguintes valores:
Escritura s/ cont. financeiro: R$ 104,00 (0462.04.2500007.00979 = R$ 5,20); Enc. e exame de doc.: R$
104,00 (0462.04.2500007.00980 = R$ 5,20); Processamento eletrônico: R$ 6,90 (0462.01.2500002.36716
= R$ 2,10) Certifico que a escritura está assinada pelas partes e por mim Tabeliã Substituta na forma
acima mencionada. NADA MAIS CONSTAVA. Trasladada na mesma data.
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STE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA S/A

CNPJ nº 88.849.773/0001-98 - NIRE 43 3
0000418-0

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Convidamos os Srs. Acionistas a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar na
sede social da companhia, rua Saldanha da Gama,
225 – bairro Harmonia, CEP 92.310-630, Canoas/
RS, às 09:00 horas do dia 31 de dezembro de 2025,
a fim de deliberarem sobre a ORDEM DO DIA: exa-
minar a viabilidade da distribuição de lucros atinen-
tes ao exercício de 2025, com fundamento no esta-
tuto social e na legislação aplicável (considerando
o art. 6°-A, § 3°, da Lei n° 9.250/95, introduzido pela
Lei n° 15.270/2025), cuja deliberação se fará após
a apresentação, pelos Srs. Administradores aos
Srs. Acionistas, o balanço de verificação levantado
no final de setembro de 2025 – ou outro mês que
na assembleia os acionistas julgarem viável –, da
demonstração dos lucros acumulados e da infor-
mação gerencial e contábil certificando o montante
dos lucros que estarão acumulados, para a tomada
das providências complementares julgadas neces-
sárias, podendo, inclusive, proceder ao aumento do
capital social, com a correlata alteração estatutária.

Canoas/RS, 23 de dezembro de 2025.
ROBERTO LINS PORTELLA NUNES

Presidente.
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UTZ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. -
CNPJ 88.633.987/0001-22 e NIRE 43208226899
- ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS - Aos quinze (15)
dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco
(2025), às 10h, na sede social situada na Rua Júlio
de Castilhos, n. 2579, sala 211, bairro Centro, em
Taquara/RS, CEP 95600-080, reuniu-se a totalida-
de dos sócios, sob a presidência da Sra. Raquel
Utz, tendo como Secretária a Sra. Luciana Utz, e
DELIBERARAM, por unanimidade, (1) aprovar a
redução do capital da sociedade no valor de R$
447.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil re-
ais), por estar excessivo em relação ao seu objeto
social, recebendo os sócios quotistas – na propor-
ção de suas participações – (a) o imóvel urbano
constituído do terreno com 7,5m de frente, por 44m
de frente a fundos, situado na Rua Tristão Monteiro,
lado par, em Taquara/RS, matriculado no Registro
de Imóveis daquela Comarca sob o n. 60.312, de
valor de R$ 446.452,00 (quatrocentos e quarenta
e seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais);
e (b) uma parcela em moeda corrente nacional, no
valor de R$ 548,00 (quinhentos e quarenta e oito
reais), tudo em pagamento das 447.000 (quatro-
centas e quarenta e sete mil) quotas sociais, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que
serão extintas; (2) aprovar que, em decorrência do
deliberado no item precedente, o capital passará a
ser de R$ 723.000,00 (setecentos e vinte e três mil
reais), totalmente integralizado, dividido em igual
quantidade de quotas sociais, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma; (3) aprovar que a pre-
sente ata será publicada, para fins do disposto no
§ 1º do art. 1.084 do Código Civil, sendo que uma
vez transcorrido o prazo de 90 dias, contados da
data da publicação desta ata, será formalizada a
respectiva Alteração Contratual da sociedade, atra-
vés de instrumento público, a qual será objeto de
registro na Junta Comercial, juntamente com esta.
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada
a reunião, tendo sido lavrada a presente ata, a qual
foi lida, aprovada e assinada por todos os quotistas.
Carlos Eduardo Utz; Raquel Utz; Luciana Utz
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CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A.
CNPJ/MF nº 03.505.185/0001-84 - NIRE 43.300.068.498

ATADE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM01 DE DEZEMBRODE 2025
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 01 de dezembro de 2025, às 09:30, na sede social da CRVR - Riograndense

Valorização de Resíduos S.A., na cidade deMinas do Leão, estado do RioGrande do Sul, na BR-290, km181, s/nº, parte,

Coreia, CEP 96755-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação,
na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), por estarem presentes todos os membros

do conselho de administração, conforme assinaturas no final do presente documento. 3.Mesa. Presidente: Leomyr de

Castro Girondi; e Secretário: Fernando Hartmann. 4. Ordem do dia.Deliberar sobre a outorga de aval pela Companhia

à sua afiliada, a Biotérmica Energia S.A. (“Biotérmica”), para a celebração de contrato de compra e venda de energia

elétrica com a Bradesco Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ nº 07.131.859/0001-89 (“Operação”).

5. Deliberações. A acionista, após deliberação, por unanimidade e sem ressalvas, decidiu aprovar a outorga de aval à

BiotérmicaparacelebraçãodaOperação.6.EncerramentoeAssinaturas:Nadamaishavendoaser tratadoe inexistindo

qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada

conforme, foi assinada por todos. Acionista: Riograndense Participações S.A. (representada por Leomyr de Castro

Girondi).Confere comaoriginal lavrada em livro próprio.Minas do Leão/RS, 01 de dezembrode 2025.Mesa: Fernando
Hartmann - Secretário daMesa. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o nº

11395226 em 19/12/2025. Protocolo 254638864 - 15/12/2025. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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